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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.654, de 19 de maio de 2021, que 
renova a autorização outorgada à Associação de Águas e Comunicações de São José do Seridó para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de São José do 
Seridó, Estado do Rio Grande do Norte. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 672 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:  

 

1 -  Portaria nº 1.090, de 16 de outubro 2020 - Associação Comunitária de 

Prevenção Ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida, no município de Contagem - MG; 

2 -  Portaria nº 1.101, de 16 de outubro 2020 - Associação Comunitária de 

Comunicação de São Bento, no município de São Bento - PB; e 
3 -  Portaria nº 2.654, de 19 de maio 2021 - Associação de Águas e Comunicações 

de São José do Seridó, no município de São José do Seridó - RN. 
 
 
 

Brasília, 19 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00130/2021 MCOM 
  

Brasília, 8 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 01250.009357/2019-92, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica n.º 3020/2021, com aplicação do Parecer Referencial 
n.º 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, 
acompanhado da Portaria n.º 2654 de 19 de maio de 2021, publicada em de 19 de maio de 2021, que 
renova a outorga da Associação de Águas e Comunicações de São José do Seridó (C.N.P.J. n.º 
05.640.770/0001-12), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de São José 
do Seridó, estado do Rio Grande do Norte. 

 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação daquela Casa 
Legislativa, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir 
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 2654, DE 19 DE MAIO DE 2021

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei n.º 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos n.º 53000.014539/2004
e n.º 01250.009357/2019-92, resolve:     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de abril de
2019, a autorização outorgada à Associação de Águas e Comunicações de São
José do Seridó, inscrita no CNPJ n.º 05.640.770/0001-12, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José
do Seridó, estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n.º 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 31/05/2021, às 18:22
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7368605 e o código CRC 4BDBF544.

Referência: Processo nº 01250.009357/2019-92 SEI nº 7368605
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PORTARIA MCOM Nº 2.654, DE 19 DE MAIO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos n.º 53000.014539/2004 e n.º 01250.009357/2019-92, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de abril de 2019, a autorização outorgada
à Associação de Águas e Comunicações de São José do Seridó, inscrita no CNPJ n.º 05.640.770/0001-12,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
José do Seridó, estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n.º 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19141/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.009357/2019-92.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 08/09/2021,
às 18:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8091687 e o código CRC DC9A4466.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19141/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.009357/2019-92 - Nº SEI: 8091687

Ofício 19141 (8091687)         SEI 01250.009357/2019-92 / pg. 30



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 2812/2019/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.009357/2019-92.

Processo de Outorga nº: 53000.014539/2004.

A ssunto : AUSÊNCIA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA.
NOTIFICAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         O processo foi instaurado em atenção ao caput do art. 6º-B da Lei nº
9.612, 19 de fevereiro de 1998 (incluído pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017) e trata da renovação da outorga para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação de Águas e Comunicações de São José
do Seridó, na localidade de São José do Seridó / RN, por meio da Portaria nº
508, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 17/09/2007, e do Decreto
Legislativo nº 83, publicado no DOU de 20/04/2009.

 

ANÁLISE

2.         A outorga para o Serviço terá vigência até o dia 20/04/2019.

 

3.         De acordo com o caput do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998 (incluído pela
Lei nº 13.424, de 2017), a Radiodifusora teria “entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência” para solicitar a renovação da outorga. No
entanto, até esta data, não consta manifestação da Entidade nesse sentido.

 

4.         Assim, em atenção ao caput do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998 (incluído
pela Lei nº 13.424, de 2017), notifica-se a Entidade que se manifeste acerca do
interesse na renovação da outorga e, em caso positivo, apresente os seguintes
documentos:

 

PREVISÃO NORMATIVA DISPOSITIVO DOCUMENTO

Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de renovação (Anexo 5),
assinado por todos os dirigentes

Art. 130, §
1º, inciso II

Estatuto social atualizado, nos termos do
art. 40, e registrado no Livro A do

Cartório de Pessoas Jurídicas

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição da diretoria em exercício
registrada no Cartório de Pessoas

Jurídicas

Art. 130, §
1º, inciso IV

Prova de maioridade, nacionalidade e o
comprovante de inscrição no CPF, de

todos os dirigentes*
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alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº

1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU,

respectivamente, em 9/4/2018
e em 13/4/2018

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do Conselho
Comunitário, observado o disposto no

art. 116

Art. 130, §
1º, inciso VI

Declaração, assinada pelo representante
legal da entidade, atestando que a

emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização
do Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento

 

* De acordo com o § 3º do art. 22 da Portaria, a prova da maioridade e
nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos: (I) certidão de
nascimento ou casamento; (II) certificado de reservista; (III) cédula de identidade;
(IV) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (V) carteira
profissional; (VI) carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou (VII)
passaporte.

 

5.         Ressalta-se que, conforme previsão do § 3º do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de
1998 (incluído pela Lei nº 13.424, de 2017), na hipótese de a Entidade se
manifestar positivamente no interesse da renovação, estará sujeita à “sanção de
multa enquadrada como infração média, segundo as regras do art. 59 da Lei

no 4.117, de 27 de agosto de 1962”.

 

6.         Por outro lado, “Não havendo resposta à notificação de renovação da
outorga, ou sendo intempestiva a resposta, o Poder Concedente aplicará a
perempção, nos termos da legislação vigente”, conforme previsão do § 5º do art.
6º-B da Lei nº 9.612, de 1998 (incluído pela Lei nº 13.424, de 2017).

 
CONCLUSÃO

7.         Com base nessas informações, notifica-se a Radiodifusora para se
manifestar, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebimento desta Nota Técnica.

 

8.         Oportunamente, informa-se que caso o pedido de renovação já tenha sido
encaminhado esta Nota Técnica deverá ser desconsiderada.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 27/02/2019, às 10:53 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/02/2019, às 15:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
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6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3880139 e o código CRC 720B2706.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.009357/2019-92 SEI nº 3880139
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6092/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal da Associação de Águas e Comunicações de São José
do Seridó (CNPJ nº 06.182.931/0001-34)

Rua João Fernandes S/N° - Centro

​59.378-000 São José do Seridó / RN
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.009357/2019-92.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2812/2019/SEI-MCTIC,
que trata da ausência de pedido de renovação da outorga encaminhado por essa
Entidade.
 

2.                 Portanto, com base no art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, incluído pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, fica estabelecido o
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto e
encaminhe a documentação pendente, sob pena de perempção da outorga, nos
termos do § 5º do mesmo dispositivo.

 

3.                 Além disso, informo que de acordo com o § 3º do art. 6º-B da Lei nº
9.612, de 1998, "em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962". 

 

4.                Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/02/2019, às 15:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
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6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3880199 e o código CRC C6823940.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 6092/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.009357/2019-92 - Nº SEI: 3880199
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A SSO C IA Ç ÃO D E ÁG UA S E COM UN IC A ÇÕ ES D E SÃO JO SÉ DO SER ID Ó

RUA : M A NO EL SA B IN O ,5 5 1 , C EN TRO , S ÃO JO SÉ DO SER ID Ó /R N

C EP :5 9 .3 7S -G O O

O fíc io nO 15/2019

São José do Seridó /RN , 01 de março de 2019

Aos senhores (as)

S am ir Am ando G ran ja N ob re M a ia

N ic ia G on ça lv e s d e F a r ia

Represen tan te do M in is té rio das Comun icações

Secre ta ria de Serv iços de Comun icação E le trôn ica

Coordenação - Gera l de Rad iod ifusão Comun itá ria

Esp lanada dos M in is té rios, B loco R , 3° Andar

CEP : 70044-900 /B rasília -DF

Fone:(61) 2027-6281

Assunto : E n cam in h am en to d e d o cum en to s p esso a is d as p esso as q u e

com põ em o con se lh o com un itá r io d e rad io d ifu s ão com un itá r ia .

Vendo através deste encam inhar os documentos pessoa is das pessoas

que compõem o conse lho comun itá rio de rad iod ifusão comun itá ria , con fo rm e

peço por este m in is té rio em prazo inde te rm inado.

'- ~í4tj3-
AD E ILD A D AN TA S D E M ED E IR O S

P res id en ta
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A S S O C IA Ç Ã O D E Á G U A S E C O M U N IC A Ç Õ E S D E S Ã O JO S É D O S E R ID Ó -R N

R U A M A N O E L S A B IN O , N ° 5 5 1 , B a ir ro L ib e rd a d e , S ã o J o s é d o S e r id ó /R N . C E P : 5 9 .3 7 8 -0 0 0

C N P J : 05.640.77010001-12

Ofício 001/2019. São José do Seridó/RN , 14 de m arço de 2019.

À

Excelentíssim a Sra. Inalda Celina M adio - Coordenadora G eral de Radiodifusão

Comunitária do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A ssunto : envio do requerim ento de renovação de outorga.

P rezada Coordenadora,

N a condição de representante legal da A ssociação de Águas e Comunicações de São José

do Seridó/RN e, em respeito à leg islação vigente para execução do Serviço de

Radiodifusão Comunitária , m e sirvo do presente, para encam inhar a este m inistério toda

docum entação exig ida para in icio do processo de renovação de nossa outorga, a saber:

1 - Requerim ento devidam ente assinado por todos os diretores;

2 - Cópia do Estatu to Social e da certidão cartorial;

3 - Cópia da ATA e da certidão cartorial da eleição da atual d iretoria executiva;

4 - Cópias do RG e CPF de todos os diretores;

5- Relatório do Conselho Comunitário Consultivo , sobre a GRADE DE

PROGRAMAÇÃO ;

6 - D eclaração de Conform idade.

N a certeza do fiel cum prim ento da legislação do serviço de radiodifusão comunitária , m e

despeço cordialm ente.

A deilda D antas de M edeiros

Presidente

OOCUMEHTO ENTREGUE PELO CORREIO

E m ~ 03JJ5 ..à6~OO -horasr - D.

f?t:Y ' C e xC OCJ-
A s s in a lU f lf . I
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ASSOCIAÇÃO DE ÁGUAS E COMUNICAÇÕES DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ-RN

RUA MANOEL SABINO , N° 551, Bairro Liberdade, São José do Seridó/RN. CEP: 59.378-0.0.0.

CNPJ: 0.5.640..770./0.0.0.1-12

ANEXO V

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

laUA lIF ICAÇAO DA

:ENTIDADE

razão Socia l:
ASSOCIACAODEAGUASE
COMUNICACOESDE SAOJOSE00
SERIOO-RN.

~ome Fantasia: IENCOMUM ~NPJ 1°5.640.770/0001.121

~ndereço de Sede:
IRua Manoel Sabino, n0551, Bairro

Liberdade.

[Municíp io: São José do Seridó UF: I RN iCEP: 159.378-000

Nome do representante
Adeilda Dantas de MedeirosI

legal:

rndereço eletrônico (e-
radiobonitafrn"""ahoo.com .br

mai/):

,Endereço de IRua Manoel Sabino, n '551 , Bairro

Correspondência: L iberdade.

Munícip io: São José do Seridó UF: I RN !CEP :59378-0.00

,LOCAlIZAíAO DE
INSTALAÇ O DO

'SISTEMA IRRADIANTE
[ Rua João Fernandes S/N, Bairro
,Endereço: Liberdade.

Municip io: São José do Seridó UF: I RN ,CEP: ;59.378-00.0.

:Coordenadas do S istema

Latitude: 06° S 26' 48",'rradiante

(Padrão GPS-W GS 84):

I Longitude: 36° W 52' 53"

Excelenlfssimo senhor M inistro de Estado da C iência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de

Radiodifusao Comunitária no Municlp io e UF descritos, vem , através de seus dirigentes, abaixo

identificados, solic itar a RENOVAÇAo DA OUTORGA

Com vistas a instrução da presente proposta, encam inhamos a documentação

necessaria para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurld ica possui recursos financeiros para o empreendimento
ple iteado;

11- a pessoa jurld ica nao está impedida de transacionar com a adm inistração
pública federal, d ireta ou indireta;

111- a pessoa jurid ica cumpre o disposto no art. 70
, caput, inciso XXXIII, da

Constitu ição;

IV - a pessoa jurid ica nao executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurld ica não mantém vlnculos, inclusive por meio de seus dirigentes,

que a subordinem ou a suje item a gerência, a adm inistração, ao dom lnio, ao comando ou a

orientação de qualquer outra entidade, mediante comprom issos ou relações financeiras,

re lig iosas, fam iliares, polltico-parlídarias ou comercia is.

V I - a responsabilidade editoria l e as ativ idades de seleção e direção da

programação veiculada são privativas de brasile iros natos ou naturalizados há mais de dez

anos.

V II - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que

lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especia l;

Ofício 001 (3986778)         SEI 01250.013004/2019-97 / pg. 2
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A S S O C IA Ç Ã O DE ÁGUAS E COM UNICAÇÕES DE SÃO JOSÉ DO SER IDÓ -RN

RUA M ANOEL SABINO , N " 551, Ba irro L iberdade, São José do Seridó/RN . CEPo 59.378-000

CNPJ: 05.640.770/0001-12

CPF: 708.192.974-53

~~ itor: 011254861660

Ó rg.ão SSP /RN
Em issor:

P residente

1.105.665RG:

VIII - todos os d irigentes da entidade se com prom etem ao fie l cum prim ento das

norm as aplicáve is ao serv iço de Radiod ifusao Com unitária , em especia l a Le i n° 9 .612, de

1998, o Decre to nO 2.615, de 1998, e a leg is lação que dispõe sobre o serv iço , no ám bito do

M in istério da C iência , T ecno iogía , Inovações e Com unicações;

IX - todos os d irigentes da entidade residem dentro da área pre tend ida para

prestação do serv iço , que corresponde á área lim itada por um ra io igua lou in ferio r a quatro m il

m etros a partir da antena transm issora ;

X - todos os d irigentes da entidade têm bons antecedentes, náo tendo sido

condenados, em decisao transitada em ju lgado ou proferida por órgáo jud ic ia l co leg iado, pe la

p rá t ic a d o s í1 fc ito s re fe r íd o s n o a r t . 1 ° , c a p u t . in c is o I, a lín e a s "b " , " c " , " d " , " e " , "r. " 9 " , " h " , "j", " j" ,

" k " , " I" , "m " , "n " , "o", "p " e "q " d a L e i C om p lem en ta r n ° 6 4 , d e 1 8 d e m a io d e 1 9 9 0 ; e

XI - a em issora encontra-se com suas insta lações e equ ipam entos em

conform idade com a últim a autorização do M in istério da C iência , Tecno log ia , Inovações e

Com unicações, de acordo com os pará m etros técn icos previstos na regu lam entação vigente ,

constantes da respectiva licença de funcionam ento .

C ientes de que a fa ls idade das in form ações aqu i prestadas pode configurar

in fração penal e adm in istra tiva , su je itando os responsáve is á ap licação das sanções cab ive is, é

que os d irigentes, aba ixo-assinados, firm am este Requerim ento de Renovação de Outorga.

Nom e do
Id irigente : Ade ilda Dantas de M edeiros

Cargo:

IT il
E le ito r: 012771861643

IÓ rg.ão SSP IRN
Em issor:

CEP :59.378-000

CPF: 850.499.994-72

RNUF:

RG : 1.378.404

IEndereço: S itio F lores.

M unic ip io : São José do Seridó

Assinatura : _~

Nom e do
Id irigente : José Antôn io da S ilva

Cargo: V ice-P residente

São José do Seridó

,Endereço: Rua M igue l Berto S IN , Ba irro Beira
I R io .
I

Assinatura*d o .Y - A~ -b

Nom e do
Josefa M aria dos Santos da S ilva

d irigente :

UF: RN

~ oS;;Pc-- c::A...

CEP::59.378-000

Prim eira Secre tária

1 .092.757

Tit ~
EI~ ito r: 011644931619

Ó rgão SSP IRN
Em issor:

CPF: 703.597.764-34

Endereço: iiLudugerioA lves da S ilva , S/N,
Bairro Nova Bonita .
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ASSOC IAÇÃO DE ÁGUAS E COMUN ICAÇÕES DE SÃO JOSÉ DO SER IDÓ -RN

RUA MANOEL SAB INO , N ° 551, Ba irro L iberdade , São José do Seridó /RN . CEP : 59 .378-000

CNPJ: 05.640.77010001-12

Munic íp io : São José do Seridó

Ass ina tu ra : =tII~=~a.:4

Nome do

d irigen te :

Cargo :

RG:

Endereço :

M aria Azevedo B rito

Segunda Secre tá ria

1 .156 .506

Rua 13 de Maio , S/N, Bairro
L iberdade .

~~~ ito r: 011846921660

IÓ rg .ão SSP /RN
Em issor:

RN

CPF: 022 .210 .064-88

CEP : 59 .378-000

Nome do
Maria Aparec ida dos Santos

d irigen te :

Cargo : Primeira Tesoureíra
T il.

011647291694
E le ito r:

RG : 1.156 .505
Ó rgão

SSP IRN iCPF:1761.214 .704-10 IEm issor:

Endereço : Rua Da lva C irne . n ' 69 , Centro .

M un ic íp io : São José do Seridó UF : RN :CEP :159 .37~00 I
Assina tu ra :KNbJ0,.o ..---£&~~~ S~

Nome do

d irigen te :

Cargo :

RG:

Juce lene C la ro de Mede iros

Se9unda Tesoure ira

5 .524 .218-< ;

~~ ijo r: 052900620620

Ó rg .ão SPA lPR
Em issor:

CPF : 259 .611 .548-40

Endereço : S ítio Bon ita .

M un ic íp io : São José do Seridó

Ass ina tu ra ::x~~

RN CEP :159 .37~00

Nome do

d irigen te :

Cargo :

RG:

Maria de Fátim a S ilva de A raú jo

Conse lho F isca l

847 .705

n.
E le ijo r: 005714191627

Ó rg .ão SSP /RN
Em issor:

CPF : 040 .722 .124-74

Endereço : Rua Da lva C im e, nO240, Centro .

M un ic íp io : São José do Seridó UF :

Ass ina tu ra : ;;ZZ;;:;;;dr;;.-, _ d:LL2-,,# ,

RN CEP : 59 .378-000
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ASSO C IAÇÃO DE ÁG UAS E CO M UN ICAÇÕ ES DE SÃO JO SÉ DO SER IDÓ -RN

RUA M ANO EL SAB INO , N ° 551, Ba irro L iberdade, São José do Seridó /RN . CEPo 59.378-000

CNPJ: 05.640.77010001-12

I~om edo José S ilva
d irigen te :
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ASSOCIAÇÃO DE ÁGUAS E COMUNICAÇÕES DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN

ESTATUDO SOCIAL DEVIDAMENTE MODIFICADO EM ASSEMBLEIA

GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 20 DE FEVEREIRO DE 2011

CA P íTU LO I

D o nom e . S ed e . D u ra c ão e O b je tiv o s

A rt.l" . A A sso c ia ç ão d e Á gu a s e C om un ic a çõ e s d e S ão Jo sé d o S e ri d ó - R N é um a

so c ied ad e c iv il , s em fin s lu c ra tiv o s , c om p ra zo ' d e d u ra ç ão in d e te rm in ad o , s itu ad a a

R u a M ano e l S ab in o , n Q 5 5 1 , n o B a irro C en tro , M un ic ip io d e S ão Jo sé d o 5 e r id ó /R N , e

fo ro ju r íd ic o n a C om a rc a d e C ru z e ta , E s ta d o d o R io G ran d e d o N o rte , q u e se rá reg id a

p e lo p re sen te E s ta tu to e d em a is le g is la çõ é s ap lic áv e is .

A rt.2 2 - O s o b je tiv o s g e ra is d a a sso c ia c ão são o s seg u in te s :

I . C o lab o ra r com o po d e r p ú b lic o p a ra o e fe tiv o co n tro le d o fo rn e c im en to d e ág u a ao s

a sso c ia d o s , em qu an tid ad e e q u a lid ad e com p a tív e is com su a s n e c e ss id ad e s ;

1 1 . D efen d e r o s d ire ito s d o s a sso c ia d o s ju n to ao p o d e r p ú b lic o , e sp e c ia lm en te n a s

q u e s tõ e s re fe ren te s ao a te n d im en to d e su a s n e c e ss id ad e s d e ág u a ;

111 . F o r ta le c e r a o rg an iz a ç ão , p rom ov en d o a e fe tiv a p a r tic ip a ç ão d o s seu s a sso c ia d o s

em cam p an h a s d e ed u ca ç ão , le v an tam en to d e d ad o s e o u tra s in ic ia tiv a s d o p o d e r

p ú b lic o , p a ra g e s tã o d e re cu rso s h id r ic o s , n a á re a d e su a ju r isd iç ão ;

IV . P a r tic ip a r d e c am p an h a s ed u ca tiv a s d e p re se rv a ç ão am b ien ta l, p rom ov id a s n a

com un id ad e ;

V . P a r tic ip a r d a lim p eza d o s co rp o s d 'á g u a d a com un id ad e , c o n tr ib u in d o p a ra su a

p re se rv a ç ão .

V I. P a r tic ip a r d e a tiv id ad e s p a ra fo rm ação e fu n c io n am en to d o C om itê d e B ac ia .

V il. A ex ecu ç ão d e se rv iç o s d e rad io d ifu são com un itá r ia o p e ran d o em FM , sem fin s

lu c ra tiv o s , d e a co rd o o q u e d isp õ e a le i n " 9 .6 1 2 , d e 1 9 d e fev e re iro d e 1 9 9 8 , N o rm a

C om p lem en ta r n ° 1 /2 0 0 4 ;
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V III. D ivu lgação de p rog ram as de cará te r educa tivo , cu ltu ra l, h is tó rico , rec rea tivo

re lig io so , in fo rm ativo , no tic iá rio de lase r, d e espo rte ;

IX . D ar opo rtun idade a d ifu são de ide ias , e lem en to de cu ltu ra , trad ição e háb ito s

soc ia is d a com un idade ;

X . O fe rece r m ecan ism o à fo rm ação e in teg ração da com un idade , es tim u lando o laze r,

a cu ltu ra e o conv iv ia soc ia l;

X I. C on tribu ir p a ra o aperfe içoam en to p ro fiss iona l n as á reas de jo rna lism o e

rad ia 'i~m o , em con fo rm idade com a leg is lação v igen te .

X II. R espe ita r o s va lo res é tico s e soc ia is d a pessoa e da fam ília ,' favo recendo a

in teg ração dos assoc iado s da com un idade ;

X III. A ssegu ra r a não d isc rim inação de raça , re lig ião , sexo , conv lcçoes po liticas ,

id eo lóg icas , p a rtid á ria s e cond ições soc ia is n as re lações com un itá ria s .

X IV .Incen tiv a r com atuação m ed ia ta e con stan te a lu ta pe la dem ocra tização dos m eio s

de com un icação .

X V . F azendo cum prir suas fin a lid ades , es ta assoc laçao se o rgan iza rá em tan tas

un idades de p restação de se rv iço s quan tas se fize rem necessá ria s , c ria r e m an te r

p ro je to s na área de rad iod ifu são , saúde , esco las , c reches , coopera tiv as , ho rtas

com un itá ria s , m u tirõ es , e sco las de p ro fiss iona lização , im p ren sa esc rita , p rodu to ra de

p rog ram as para rád io e te lev isão e a tiv id ades espo rtiv as em gera l, cu rso s de

com un icação popu la r em rád io , v id eo s , jo rna l, ca rtilh as , tea tro s , fan to ches , p rom over

cestas básicas e even to s beneficen tes à c rité rio da A ssem b le ia G era l espec ia lm en te

convocada para esta fin a lid ade .

P arág ra fo Ú n ico - P ara a lcançar seu s ob je tivo s , a A ssoc iação poderá assum ir

com prom isso s fo rm ais , com en tid ades púb licas ou p riv adas , sem perder sua

ind iv idua lid ade e poder de dec isão .

CA P íTU LO 11

D os assoc iado s. seu s d ire ito s e deveres

A rt.3Q - Podem ser filiado s da A ssoc iação as pessoas fis icas e ju ríd icas res id en tes na

com un idade , e que so lic ita rem po r esc rito sua in sc rição na en tid ade , sub sc revendo o

fo rm u lá rio p róp rio para esse fim , que se rá encam inhado à d ire to ria , ficando a cargo da

A ssem b le ia G era l a ana lise para ing resso na A ssoc iação ;

P arág ra fo Ú n ico - Só fa rão parte da D ire to ria o s b rasile iro s na to s ou na tu ra lizado s há

m ais de 10 (dez} anos e m aio res de 18 anos ou em anc ipado s, e que resid am na área de

a tu ação do se rv iço de R adC om , e a inda , ta is d irig en tes não poderão esta r no exerc íc io

..

3
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de m anda to e le tivo que lhes assegu re im un idade pa rlam en ta r ou função de qua l

deco rra fo ro espec ia l;

Art. 42 - São d ire itos dos Assoc iados em d ia com suas ob rigações soc ia is nes te

E s ta tu to .

I. Tom ar pa rte de todas as a tiv idades da assoc iação , inc lus ive nas Assem b le ias G era is

O rd iná rias e E xtrao rd iná rias ;

11 . R eque re r com a ass ina tu ra m in i m a de l/S dos assoc iados a rea lização de

Assem b le ias G era is O rd iná rias e E xtrao rd iná rias ;

111 .So lic ita r po r escrito a qua lque r tem po esc la rec im en tos e in fo rm àções sob re as

a tiv idades da assoc iação e p ropo r a D ire to ria ou às Assem b le ias G era is tudo quan to

ju lga r conven ien te aos in te resses da Assoc iação ;

IV . P a ra ocupa r ca rgos na d ire to ria o m em bro deve rá m an te r res idênc ia na á rea da

com un idade a tend ida pe lo se rv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria ;

V . D es liga r-se , a ped ido do p róp rio , po r in te rm éd io de ca rta so lic itando ao p res iden te

seu des ligam en to da en tidade ;

A rt.S . - S e rá assegu rado a todos os assoc iados , pessoas fís icas e ju ríd icas :

I. G oza r de todas as van tagens e bene fíc ios conced idos pe la assoc iação , no .en tan to

não have rá a d is tribu ição de bônus ou even tua is sob ras da rece ita en tre os A ssoc iados ;

11 .V o ta r e se r vo tado pa ra todos os ca rgos que com põem os ó rgãos adm in is tra tivos e

de libe ra tivos ex is ten tes , bem com o o d ire ito de voz e vo to nas de libe rações sob re a

v ida soc ia l da assoc iação , nas ins tânc ias de libe ra tivas ex is ten tes ;

III.C onsu lta r todos os liv ros da en tidade , quando ju lga r necessá rio , so lic itando

au to rização pa ra esse fim ;

IV . p ropo r m ed idas que ju lgue de in te resse pa ra o ape rfe içoam en to e

desenvo lv im en to da assoc iação ;

Pa rág ra fo Ú n ico - N enhum m em bro pode rá se r im ped ido de exe rce r d ire ito ou função

que lhe tenha s ido leg itim am en te con fe rido , a não se r nos casos e pe la fo rm a p rev is tos

na le i ou nes te E s ta tu to . P a ra gozo dos d ire itos assegu rados nes te A rtigo é necessá rio

que os Assoc iados es te jam em d ia com suas ob rigações . Tam bém será assegu rado o

ing resso , com o m em bro de todo e qua lque r c idadão dom ic iliado na á rea de execução

do se rv iço , bem com o de ou tras en tidades sem fins luc ra tivos ne la sed iada .

A rt.6 . - S ão deve res dos assoc iados :
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I. O bservar as d ispo sições esta tu tá rias , b em com o as de lib e rações tom adas

d ire to ria e assem b le ia gera l;

11 .R espe ita r o s com prom isso s assum idos pe la assoc iação ;

111 .C on tribu ir, po r todos o s m eio s ao seu a lcance , para m an te r o bom nom e da

assoc iação e traba lhar pe lo fo rta lec im en to ;

IV . C on tribu ir com as parce las fin ance iras que a assem b le ia gera l dec id ir se r quo ta de

responsab ilid ade dos assoc iados;

P arág ra fo Ú n ico - O s d irig en tes e assoc iados não responderão , nem m esm o

subsid ia riam en te , pe las ob rigações fin ance iras con tra ídas pe la E n tidade ..

C A P ITU LO 111

D o Patrim ôn io da A ssoc iacão

A rt.7 " - O pa trim ôn io da assoc iação será constitu ído po r:

I.B en fe ito rias , te rrenos e construções que v ie rem a ser fe itas ou adqu irid as pe la

assoc íação ;

11 .M óveis , im p lem en to s, m áqu inas e equ ipam en to s que fo rem adqu irido s ou ob tido s

pe la assoc iação ;

111 .A ux ílio s ou doações receb ido s de qua lquer en tid ade ou o rgan ização nac iona l ou

estrang 'e ira ;

IV . R ece itas p roven ien tes da p restação de serv iço s;

V . C on tribu ição dos p róp rio s assoc iados estabe lec ido s e la assem b lé ia gera l.

P arág ra fo ún ico - A rece ita da E n tidade será u tilizada , ún ica e exc lu sivam en te , para a

consecução de suas fin a lid ades in stitu c iona is .

C A P ITU LO IV

D a D ireção

A rr.S o - S ão ó rgãos de d ireção da assoc iação ;

I.A ssem b le ia gera l;

11 .D ire to ria exeçu tiv a ;

111 .C onse lho fisca l

~ 5
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A rt. 9 º - A a ssem b lé ia g e ra l é a in s tâ n c ia m áx im a d a a s so c ia ç ã o p a ra d e lib e ra ç ão em

to d o s o s a s su n to s , s e n d o so b e ra n a s su a s d e c isõ e s .

A rt.l0 - A a ssem b le ia re u n ir -s e -á , o rd in a r iam en te , a c a d a 3 ( trê s ) m e se s e ,

e x tra o rd in a r iam en te , s em p re q u e fo r n e c e s sá r io , c o n v o c ad a n a fo rm a e s ta b e le c id a

n e s te e s ta tu to .

A rt.l l- C om p e te à a s sem b le ia g e ra l o rd in á r ia , em e sp e c ia l:

I . E le g e r e em p a ssa r o s m em b ro s d a d ire to r ia e d o co n se lh o f is c a l;

1 1 . E s ta b e le c e r o s v a lo re s d a s c o n tr ib u iç õ e s d o s a s so c ia d o s ;

11 1 . A p re c ia r e v o ta r o re la tó r io , o b a la n ço e a s c o n ta s d a d ire to r ia e o p a re c e r d o

co n se lh o f is c a l;

IV . A p re c ia r e v o ta r o p la n o an u a l d e tra b a lh o e la b o ra d o p e la d ire to r ia , b em com o su a s

ev en tu a is a lte ra ç õ e s p o s te r io re s .

V . A p re c ia r e v o ta r o re g im en to in te rn o p ro p o s to p e la d ire to r ia , b em com o su a s

ev en tu a is a lte ra ç õ e s p o s te r io re s .

V I . D e lib e ra r so b re a adm is sã o d e n o v o s só c io s .

A rt.1 2 - C om p e te a a s sem b le ia g e ra l e x tra o rd in á r ia :

I .D e lib e ra r so b re a d is so lu ç ão d a a s so c ia ç ão , e n e s se c a so n om ea r o s liq u id an te s e

v o ta r a s re sp e c tiv a s c o n ta s ;

1 1 . D e c id ir so b re a m ud an ç a d o s o b je tiv o s d a a s so c ia ç ão ;

11 1 . D e c id ir so b re a lte ra ç õ e s d e te x to s d o E s ta tu to ;

IV . A u to r iz a r a a s so c ia ç ão a co n tra ir em p ré s tim o s e o u tra s o b r ig a çõ e s f in a n c e ira s ;

V . D ec id ir so b re a ex p u lsã o d e a s so c ia d o s d o q u ad ro so c ia l;

V I . O u tro s a s su n to s d e in te re s se s d a a s so c ia ç ão .

V II . D e lib e ra r so b re a com e rc ia liz a ç ão d o ex c ed en te d a ág u a q u an d o h o u v e r

n e c e s s id a d e s d e . m an u te n ç ão n o co n ju n to d e s sa lin is a d o r e o u p ag am en to s d e

so b re ta x a s d a s em p re sa s fo rn e c ed o ra s d e en e rg ia , á g u a e o u tro s .

A rt.1 3 - É d a com p e tê n c ia d a a s sem b le ia g e ra l e x tra o rd in á r ia a d e s titu iç ã o d e

m em b ro s d a d ire to r ia e d o co n se lh o f is c a l.

P a rá g ra fo Ú n ic o - Q u an d o o co rre r d e s titu iç ã o q u e p o ssa com p rom e te r a

a dm in is tra ç ã o d a a s so c ia ç ão , a a s sem b le ia g e ra l e x tra o rd in á r ia p o d e rá in d ic a r

d ire to re s e c o n se lh e iro s f is c a is p ro v isó r io s a té a p o sse d o s n o v o s , q u e se rã o e le ito s n o

6
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p ra z o m á x im o d e 3 0 ( t r in ta ) d ia s , c o n v o c a n d o - s e im e d ia tam e n te a n o v a a s s em b le ia

g e r a l e x t r a o rd in á r ia e s p e c ia lm e n te p a r a e s s e f im .

A r t .1 4 _ o q u ó ru m ' p a r a a r e a l iz a ç ã o d a s a s s em b le ia s g e r a is é d e 2 /3 (d o is te r ç o s ) d o

n úm e ro d o s a s s o c ia d o s , em p r im e ir a c o n v o c a ç ã o , 1 /3 (u m te r ç o ) em s e g u n d a e 1 /5

(u m q u in to ) ' em te r c e i r a e ú l t im a . O s a s s o c ia d o s d e v em e s ta r em d ia c o m su a s

o b r ig a ç õ e s c o m a a s s o c ia ç ã o .

P a r á g r a fo Ú n ic o - A s d e l ib e r a ç õ e s em a s s em b le ia g e r a l s e r ã o to m a d a s p o r m a io r ia

s im p le s d e v o to s d o s a s s o c ia d o s p r e s e n te s ; c o m e x c e ç ã o d o s c a s o s p r e v is to s n o a r t . 1 2

em q u e é e x ig id a a m a io r ia d e 2 /3 (d o is te r ç o s ) d e v o to s .

A r t .1 S - A s a s s em b le ia s g e r a is s e r ã o c o n v o c a d a s p e lo p r e s id e n te , p e l .o c o n s e lh o f is c a l ,

o u a in d a p o r 1 /5 (u m q u in to ) d o s a s s o c ia d o s em p le n o g o z o d o s s e u s d i r e i to s , q u e

in d ic a r ã o a p a u ta .

A r t .1 6 -A a s s em b le ia g e r a l d e v e r á s e r c o n v o c a d a c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 0 7

( s e te ) d ia s , c o m a v is o e n v ia d o a o s a s s o c ia d o s e a f ix a d o em lu g a r p u b l ic o m a is

f r e q ü e n ta d o e n o " q u a d ro d e a v is o s " d a s e d e d a a s s o c ia ç ã o .

A r t .1 7 _ O s tr a b a lh o s d e a s s em b le ia g lS r a l s e r ã o d ir ig id o s p e lo p r e s id e n te . N a s u a f a l ta

o u im p e d im e n to , c a b e r á à a s s em b lé ia in d ic a r u m d o s a s s o c ia d o s p a r a d i r ig i r o s

t r a b a lh o s .

A r t .1 8 _ T o d a s a s d e c is õ e s d a s a s s em b le ia s g e r a is d e v e r ã o s e r r e g is t r a d a s em a ta a s e r

a s s in a d a p o r to d o s o s p r e s id e n te s .

A r t .1 9 - A d ir e to r ia e x e c u t iv a c o m p õ e - s e d e : P r e s id e n te , V ic e -P re s id e n te , P r im e iro

S e c r e tá r io , S e g u n d o S e c r e tá r io , T e s o u re i r o , e s e g u n d o T e s o u re i r o .

A r t .2 0 _ O s c a rg o s e le t iv o s d a d ir e to r ia e x e c u t iv a e d o c o n s e lh o f is c a l te r ã o d u ra ç ã o d e

0 4 (q u a t ro ) a n o s , p o d e n d o s e r r e e le i ta a té d u a s v e z e s p a r a o m e sm o c a rg o .

9 1 " . O s t i tu la r e s d e c a rg o s d a d ir e to r ia e x e c u t iv a e d o c o n s e lh o f is c a l n ã o te r ã o

q u a lq u e r r em u n e ra ç ã o d a a s s o c ia ç ã o s o b q u a lq u e r c o n d iç ã o , s e n d o o s s e rv iç o s

p r e s ta d o s à e n t id a d e c o n s id e r a d o s c o m o tr a b a lh o v o lu n tá r io .

9 2 " . O s in te g r a n te s d a d ir e to r ia e x e c u t iv a d e v e r ã o m a n te r r e s id ê n c ia n o M u n ic íp io

d e S ã o J o s é d o S e r id ó .

A r t .2 1 - C om p e te à d ir e to r ia e x e c u t iv a :

I . C um p r i r e f a z e r c u m p r i r o p r e s e n te e s ta tu to s o c ia l , b em c om o a s d e l ib e r a ç õ e s d a s

a s s em b le ia s ;

7
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11. E labo ra r o p la no anua l de tra ba lh o da assoc ia ção , subm e tendo -o à ap re c ia ção da

assem b le ia ge ra l, in c lu s ive a s suas fu tu ra s p ropos ta s de a lte ra ção ;

111. A do ta r m ed ida s pa ra a execução do p lano anua l de tra ba lh o , ap ro vado pe la

a ssem b le ia ge ra l;

IV. P ropo r a c ria ção de depa rtam en to s , com issões e g rupos de tra ba lh o pa ra a ju da r a

ope ra c io na liza ção dos tra ba lh o s da assoc ia ção , quando fo r o caso ;

V. P ropo r à assem b le ia ge ra l o va lo r da s con tr ib u ições dos assoc ia dos ;

VI. F ixa r ta xa s pa ra cob rir d e spesas ope ra c io na is , q uando fo r o caso ;

VII. A p re sen ta r à assem b le ia ge ra l o re la tó rio anua l e a s con ta s do exe rc íc io fin an ce iro ,

e s ta s ú ltim as a se rem ana lisadas pe lo conse lho fis ca l, cu jo pa re ce r à assem b lé ia

e xam ina rá e vo ta rá .

VIII. P ropo r à assem b le ia ge ra l a com e rc ia liza ção do exceden te da água p re v is ta no

a rtig o 12 des te e s ta tu to .

A rt.2 2 - A d ire to ria se reun irá o rd in a riam en te um a vez po r m ês , e

-ex tra o rd in a riam en te , sem p re que se fize r ne cessá rio , d e vendo la v ra r em a ta , num liv ro

p róp rio , to das as dec isões .

A rt.2 3 - C om pe te ao P re s id en te ;

I.C um p rir e fa ze r cum p rir o s e s ta tu to s ;

11. D e lega r pode re s e a tr ib u ições e / ou a tiv id ades ;

1/1. R ep re sen ta r o fic ia lm en te e ju d ic ia lm en te a assoc ia ção ;

IV. A u to riza r o s pagam en to s e ve rifica r fre quen tem en te o sa ld o de "ca ixa ".

V. C onvoca r e p re s id ir a s reun iõe s da D ire to ria e da A ssem b lé ia ge ra l;

VI. A ss ina r a ta s e ou tro s docum en to s da assoc ia ção ;

Vil. A ss ina r, ju n tam en te com o te sou re iro , cheques , o rdens de pagam en to e ou tro s

docum en to s de na tu re za sem e lhan te ;

VIII. D esem penha r ou tra s a tr ib u ições que venham a se r e s tabe le c id a no reg im en to

in te rno .

IX. R ep re sen ta r a tiva e pass ivam en te . ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia lm en te a A ssoc ia ção .

A rt. 2 4 - C om pe te ao V ice -P re s id en te ;

I.S ubs titu ir o P re s id en te nas suas fa lta s ou im ped im en to s ;

/
/

..

8
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A r t . 2 5 - C om p e te a o 1 " S e c re tá r io

I . S u b s t i tu i r o V ic e -P re s id e n te n a s s u a s fa l ta s o u im p e d im e n to s ;

1 1 . L a v ra r a s a ta s d a s re u n iõ e s d a d ir e to r ia e d a s a s s em b lé ia s g e ra is m a n te n d o o s

re s p e c t iv o s l iv ro s s o b g u a rd a ;

1 1 1 . F a z e r a c o r r e s p o n d ê n c ia , o s r e la tó r io s e o u tro s d o c um e n to s , m a n te n d o -a s

o rd e n a d am e n te a rq u iv a d a s ;

iV . E x e rc e r o u tr a s a tr ib u iç õ e s q u e v e n h am a s e r e s ta b e le c id a s n o re g im e n to in te rn o .

A r t . 2 6 - C om p e te a o 2 " S e c re tá r io ;

I .S u b s t i tu i r o 1 " S e c re tá r io n a s s u a s fa l ta s o u im p e d im e n to s ;

A r t . 2 7 - C om p e te a o 1 " T e s o u re iro :

I .S u b s t i tu i r o 2 " S e c re ta r io n a s s u a s fa l ta s o u im p e d im e n to s

1 1 . A r re c a d a r a s re c e i ta s e d e p o s i tá - I a s em b a n c o , d e s ig n a d o p e la d ir e to r ia ;

1 1 1 . E la b o ra r e a p re s e n ta r o s b a la n c e te s m ê n s a is e o b a la n ç o a n u a l d a a s s o c ia ç ã o ;

IV . E fe tu a r o s p a g am e n to s a u to r iz a d o s p e lo p re s id e n te ;

V . A s s in a r , ju n tam e n te c om o p re s id e n te , o s c h e q u e s , o rd e n s d e p a g am e n to e . d em a is

d o c um e n to s d e n a tu re z a f in a n c e ir a o u c o n tá b i l ;

V I . F a z e r a e s c r i tu r a ç ã o d o l iv ro - a u x i l ia r d e c a ix a , a s s in a n d o -o e m a n te n d o -o g u a rd a ;

V I I . Z e la r p e lo re c o lh im e n to d a s o b r ig a ç õ e s f is c a is , t r ib u tá r ia s e o u tr a s d e

re s p o n s a b i l id a d e d a a s s o c ia ç ã o , q u a n d o fo r o c a s o ;

V I I I . D e s em p e n h a r o u tr a s a tr ib u iç õ e s q u e v ie ram a s e r e s ta b e le c id a s n o re g im e n to

in te rn o .

P a rá g ra fo Ú n ic o - N o c a s o d e v a c â n c ia d o c a rg o d e T e s o u re iro , p o r p ra z o s u p e r io r a

2 0 (v in te ) d ia s , a d ir e to r ia d e c id ir á s o b re o s e u s u b s t i tu to .

A r t . 2 8 - C om p e te a o 2 " T e s o u re iro ;

I .S u b s t i tu i r o 1 " T e s o u re iro n a s s u a s fa l ta s o u im p e d im e n to s ;

A r t . 2 9 - O C o n s e lh o F is c a l s e rá fo rm a d o p o r 3 ( t r ê s ) t i tu la r e s e 3 ( t r ê s ) s u p le n te s ,

e le i to s p a ra um m a n d a to d e 4 (q u a tro ) a n o s .

..
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P a r á g r a f o P r im e i r o _ - A s r e u n iõ e s d o c o n s e lh o F i s c a l s ó p o d e r ã o s e r e a l i z a r c o m a

p r e s e n ç a d e n o m ín im o 2 /3 ( d o i s t e r ç o s ) d o s s e u s m em b r o s , s e n d o a s d e c i s õ e s

to m a d a s p o r m a io r i a s im p le s .

P a r á g r a f o S e g u n d o - E m c a d a r e u n iã o , a s d e c i s õ e s to m a d a s d e v e r ã o c o n s t a r d e a t a , a

s e r a s s in a d a p o r to d o s o s p r e s e n te s .

A r t . 3 0 - C o m p e te a o C o n s e lh o F i s c a l :

I .F i s c a l i z a r to d a s a s a t iv id a d e s d a a s s o c i a ç a o , e x a m in a n d o to d o s o s d o c u m e n to s q u e

ju lg a r n e c e s s á r io ;

1 1 . E x a m in a r e a p r o v a r to d o s o s b a l a n c e t e s m e n s a i s e e m i t i r p a r e c e r s o b r e o b a la n ç o e

o r e l a tó r io a n u a l .

CAPITULO V

D a s E le i ç õ e s

A r t . 3 1 - A s e le i ç õ e s p a r a o s c a r g o s e l e t i v o s s e r ã o r e a l i z a d a s a c a d a 4 ( q u a t r o ) a n o s , n o

m ê s d e m a r ç o d o q u a r to a n o d e c a d a m a ~ n d a to a e x p i r a r .

'.'

P a r á g r a f o P r im e i r o - O p r e v i s to n e s t e a r t i g o n ã o s e a p l i c a a o s c a s o s d e q u e t r a t a o

a r t i g o 1 3 d e s t e e s t a tu to . • .

P a r á g r a f o S e g u n d o - O a s s o c i a d o é c o n s id e r a d o e m d ia d e s u a s o b r ig a ç õ e s c o m a

a s s o c i a ç ã o e s t iv e r e m q u i t a d a s n o m ê s a n te r io r .

A r t . 3 2 - C a d a a s s o c i a d o te r á d i r e i t o a u m ú n ic o v o to e a v o ta ç ã o s e r á p o r v o to s e c r e to .

A r t . 3 3 - S ó p o d e r ã o p a r t i c ip a r d e c h a p a s , c o m o c a n d id a to s , o u v o ta r c o m o e le i to r o s

a s s o c i a d o s e m d ia c o m a a s s o c i a ç ã o , q u a n to a p a g a m e n to s e d e m a i s o b r ig a ç õ e s .

A r t . 3 4 - O s m em b r o s e l e i t o s p a r a a D i r e to r i a e o C o n s e lh o F i s c a l to r n a r ã o p o s s e

im e d ia t a m e n te , n a m e sm a a s s e m b lé i a .

A r t .3 S - O p r e s id e n te a f ix a r á n a s e d e d a a s s o c l a ç a o , n o q u a d r o d e a v i s o s e c o m

a n te c e d ê n c ia d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s a n te s d a e l e i ç ã o , o s c o m p e te n te s e d i t a i s d e

c o n v o c a ç ã o , e s p e c i f i c a n d o a n a tu r e z a d a e l e i ç ã o , o lo c a l , d i a e h o r a d e s u a r e a l i z a ç ã o .

A r t . 3 6 - C o m u m a a n te c e d ê n c ia m in im a d e 2 5 ( v in t e e c in c o ) d i a s , a d i r e to r i a c r i a r á

u m a c o m is s ã o e l e i t o r a l , c o n s t i t u íd a d e 3 ( t r ê s ) a s s o c i a d o s , n ã o o c u p a n te s d e c a r g o s

e l e t i v o s n e m c a n d id a to s a e l e s , c o m a f in a l id a d e d e :

I .E la b o r a r a s in s c r i ç õ e s g e r a i s d a e l e i ç õ e s ;

1 1 . E l a b o r a r o s m o d e lo s d a s c é lu l a s ;

Ofício 001 (3986778)         SEI 01250.013004/2019-97 / pg. 16



1 \1 .O rg a n iz a r a m e sa re c e p to ra e a ju n ta o p e ra d o ra ;

IV . S u p e rv is io n a r a v o ta ç ã o e a a p u ra ç ã o d o s v o to s ;

V . a f ix a r o re su lta d o d a s e le iç õ e s e c om u n ic a r a o p re s id e n te d a a s s em b lé ia q u e a

re g u la r id a d e d o p ro c e s so e le ito ra l p e rm ite a im ed ia ta p o s se d o s e le ito s .

A r t . 3 7 - C o n c lu íd o s o s tra b a lh o s d o p le ito e e n tre g u e s o s d o c um en to s u ti l iz a d o s n a

e le iç ã o a o p re s id e n te d a a s s em b lé ia , f ic a a u tom a tic am en te d is so lv id a a c om is s ã o

e le ito ra l .

CAPITULO VI

D o s L iv ro s

A r t. 3 8 - A a s so c ia ç ã o d e v e rá te r :

I .l iv ro d e m a tr ic u la d o s a s so c ia d o s ;

1 1 .L iv ro d e a ta s d a s a s s em b lé ia s g e ra is , re u n iõ e s d a d ire to r ia e c o n se lh o f is c a i;

1 1 1 .O u tro s liv ro s e x ig id o s p o r le is e / o u P l 'lo re g im en to in te rn o .

CAPITULO VII

D o C o n se lh o C om u n itá r io

A r t. 3 9 . F ic a c r ia d o o C o n se lh o C om u n itá r io . c om o o s to p o r c in c o p e s so a s

re p re s e n ta n te s d e e n tid a d e s d a c om u n id a d e sã o - jo s e e n se . c om o o b je tiv o d e

a c om p an h a r a p ro g ram a ç ã o d a R ád io B o n ita FM . c om v is ta a o a te n d im en to d o

in te re s s e e x c lu s iv o d a ç om u n id a d e e d o s p r in c íp io s e s ta b e le c íd o s n o a r t . 4 2 d a L e i n 2

9 .6 1 2 . d e 1 9 9 8 .

9 1 2 . A s en tid a d e s re fe r id a s n o ç a p u t d e s te a r t ig o p o d e rã o se r a s so c ia ç õ e s d e c la s s e .

b e n em é r ita s . re l ig io s a s o u d e m o ra d o re s . d e sd e q u e le g a lm en te c o n s ti tu íd a s .

9 2 2 . C om p e te à D ire to r ia E x e c u tiv a a d e f in iç ã o d e re g ra s e d ire tr iz e s p a ra

e sc o lh a /e le iç ã o d a s e n tid a d e s q u e c om p o rã o o C o n se lh o C om u n itá r io .

A r t . 4 0 . O C o n se lh o C om u n itá r io d e v e rá e n c am in h a r a o M in is té r ío d a s

C om u n iç a c õ e s . a n u a lm en te . s em p re n a d a ta d e a n iv e rs á r io d a o u to rg a . re la tó r io

re sum id o c o n te n d o a d e sc r iç ã o d a g ra d e d e p ro g ram a ç ã o . b em com o su a a v a lia ç ã o .

c o n s id e ra n d o . e n tre o u tro s a sp e c to s . o a te n d im en to d o s o b je tiv o s e s ta b e le c id o s p o r

L e i.

1 1
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/A rt. 4 2 . A du ração do m anda to do s m em b ro s do C on se lh o C om un itá rio se rá d e 4

(qu a tro ) ano s .

&
'Q ~ \J iJ ;u;q;\

~ i1 L. 0)
.0'

A rt. 4 1 . A A sso c iação m an te rá d isp on ív e l e a tu a liz ado . p a ra qu a lq u e r so lid ta ção ou ' . '< \

in sp eção do M in is té rio d a s C om un icaçõ es , o a to qu e e s tab e leceu a com po s ição do

C on se lh o C om un itá rio .

D isp o s içõ e s C om p lem en ta re s

A rt. 4 3 - A asso c iação d ev e rá m an te r e s tre ita co labo ração com os pod e re s púb lico s ,

e s tab e lecendo coop e ração h a rm on io sa , o b je tiv ando sem p re a d e fe sa do s i'lte re sse s

do s seu s a sso c iado s e a p re se rv ação do s recu rso s h id rico s .

A rt. 4 4 - Em caso d e ex tin ção rem anescen te do seu p a tr im ôn io líq u id o , d epo is d e

d edu z id a s a s d iv id a s se fo r o ca so , se rá d e s tin ado à en tid ad e d e fin s n ão econôm ico s

d es ig n ad a no es ta tu to , o u em caso d e ex tin ção , p o r d e lib e raçõ e s do s a sso c iado s , à

i:o s titu iç ão m un ic ip a l, e s tad u a l o u fed e ra l, d e fi~ s id ên tico s ou sem e lh an te s .

A rt.4 5 - E s te e s ta tu to fo i ap ro v ado p e la a ssem b lé ia G e ra l E x trao rd in á ria , co nvo cad a

p a ra e s te fim e rea liz ad a no d ia 20 d e fev e re iro d e 2011 às 15 :0 0 ho ra s , p a ssando a

v ig o ra r a p a rtir d o seu reg is tro no ca rtó rio d e reg is tro d e p esso a s ju rid ic a s .

S ão Jo sé do S e rid ó (R N ), 2 0 d e fev e re iro d e 2011 .

1 r4b (=Ai?:> d eJirdQ,iJl9!>
In a ld o C a rlo s d e M ede iro s

Presidente

C PF : 037 .9 78 .3 14 -20

b~~
R ica rd o B en ed ito d e M ede iro s N e to

Advogado
OABIRN 5876
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ESTAD O D O R IO G R AN D E D O N aR rE

CARTÓRIO ÚNICO DE NOTAS E REGISTROS

DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ
R ua João R aim undo Pere ira , nO .185 - Te le fone: (84) 9909-1145

JEFERSON SILVA PEREIRA - N otário e R egistrador

•..

a. I
/
!-------------------------

PROTOCOLO

Protoco lado no Livro n° 01 (P rotoco lo de R egistro C iv il

das Pessoas Juríd ícas), às fls . 003, JOO" o nO 013.

São José do} erid ' - N , 6 ~e m a~ de 2011.
I ;

, ; ') ,

~ I ",:- \ .I~ :~ .u....

JE!E

-
CERTIDÃO

C ER TIF IC O que nesta data , reg istre i às fls .
21/23, do L ivro A -3 (R egístro C iv il das Pessoas Juríd icas),
sob o nO . 40, nesta Serventia , o ESTATU D O SO C IAL D A

ASSO C IAÇ ÃO D E ÁG U AS E C O M U N IC AÇ Õ ES D E SÃO

JO SÉ D O SER ID Ó -R N .

••

l~ '

TO D O O R EFER ID -O -É VER D
São José do Seri Ó -R ~ 1 . je

""{ .
I.

JEF'

G E;,D O U FÉ.

aio dJ 2011.

/
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

Cartório Unico de São José do Seridó

Henrique César Florêncro Bezerra

Tabelião e Registrador

CNPJ n° 08.220.92310001-60

Rua JOÃO RAIMUNDO PEREIRA , 53, CENTRO- São José do Seridó - Fone:

(84)98620-2150

CERTIDÃO

NÚMERO DE ORDEM : 128

D IA E MES: 11/0312019

"

NATUREZA DO TITULO : AVERBAÇÃO DE ATA

OUALIDADE DO LANCAMENTO: A VERBA CÃO NO LIVRO A-5 (RCPJ)
...

NOME DO APRESENTANTE: ADEILDA DANTAS DE MEDEIROS

ANOTAÇÕES E AVERBAÇÕES:

CERTIFICO :

1) A averbação da ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA
EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL da ASSOCIAÇÃO DE ÁGUAS E

COMUNICAÇÕES DE SÃO JOSÉ 00 SERIDÓ/RN, através do Re~istro n°
115, fls. 53 a 62, Protocolo n° 128, do Livro A -5, do RCl'J do Cartório Unico de
São José do Seridó/RN .

2) A averbação Rem issiva da Nova D iretoria e Conselho Fiscal da Associação d.e
Águas e Comunicações de São José do Seridó/RN no LiVToA-3 do RCPJ, às fls.
21, sob o nO40, através do AV-340.

~íC?2.
trALO RAMON CHIANCAESILVA

Tabelião Público Substituto

REemo

EMOLUMENTOS

FDJ (240081

FCRCPN

FRMP

PGE

ISS

TOTAL

Guia do FOI N"

VALORES

R$ 127 54

R$ 34 00

R$ 12 76

R$ O 00

R$OOO

R$ 6 38

R$ 180,68

7000003436411
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~-----~--------~--~-----

DATA DE NIlSCIMENTO

24/1112017

OATAD€

EXPEOIÇAO :..

01/04/1969

,.

, ~~IRA DE IDENTIDADE

•...
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">.:: V DA EM TODO OTERAITÓRIO NACIONAL 5'¥'¥"#x4.~,.

~~._------

~,,)1TRO COlo 156. SCi._E DATA DE

EXPellçAo 01/07/2016

DATAOE NASCIMENTO

lEI NO7.116 DE 29/08/83 "1\ ;~

-,
,.
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Este doeum.ento é o comprovante do In&etiçio no CADASTRO DE
PESSOAS flSICAS - CPF, vedada li exigência POf terceiros. salva
nos casos previstos nl Legi$l~io vigente.

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

Emitido em: Oiv'04{99 t
!
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fi! __ V A U O A E M T O D O O T E A R lT R IO N A C IO N A l

~~~ 117.607 ~~AO
NOME

, i RAlnUNDOlOURENCO DE ARAUJO

DATA DE NASCIMENTO

JUCURUTU RN IBI0511951
)

o o c ."m t. DE CASAnÉNTO GÍI~ B F -1 5 ~ 4 6 ;.

FLORANIA RN-CARTORIOUNICO,CA~
CPF

3 3 6 .3 1 3 .4 4 4 -4 9 1 "" " ',• • I .n e '" d o N. J "2 a .' V IA

C oo rd ~ n ad o rde Id cn t.fhw 'l" '~
ASSINATURA 00 DI P IN'

La NQ7.116 DE 29/08183
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ASSOC IAÇÃO DE ÁGUAS E COMUN ICAÇÕES DE SÃO JOSÉ DO SER IDÓ -RN

RUA MANOEL SAB INO , N ° 551 , B a irro L ibe rdade , S ão José do Se ridó /RN . CEP : 59 .378 -000

CNPJ: 05.640.77010001-12

RELATÓR IO DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO

E m re u n iã o o rd in á r ia d o C o n s e lh o C om u n i tá r io C o n s u l t iv o d a A s s o c ia ç ã o d e Á g u a s e

C o m u n ic a ç õ e s d e S ã o J o s é d o S e r id ó -R N , o c o r r id a n o d ia 1 5 d e ja n e i r o d o c o r r e n te a n o ,

n a s e d e d a e n t id a d e a R u a M a n o e l S a b in o , N ° 5 5 1 , B a i r r o L ib e rd a d e , S ã o J o s é d o

S e r id ó /R N , o s c o n s e lh e i r o s p r e s e n te s d e b a te r am e d e l ib e r a r am s o b r e a g r a d e d e

p ro g r am a ç ã o d a r á d io F M B O N IT A , n o q u e s e g u e : a p ó s a e x p la n a ç ã o d a S r a . p r e s id e n ta

d a e n t id a d e A d e i ld a D a n ta s d e M e d e i r o s q u e c o m p a r e c e u a r e u n iã o a p e d id o d o s

c o n s e lh e i r o s , p a r a q u e a p r e s e n ta s s e p r e s e n c ia lm e n te c o m o v in h a s e d a n d o a m o n ta g em

d e to d a g r a d e d e p ro g r am a ç ã o d a r e f e r id a em is s o r a , o s c o n s e lh e i r o s q u e , a f i rm a r am v ir

a c o m p a n h a n d o n a in te g r a a p ro g r am a ç ã o , a v a l ia n d o c o m o s a t i s f a tó r ia , r e c o n h e c e n d o

a te n d e r o s p r e c e i to s d a le g is la ç ã o d o s e rv iç o d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i tá r ia , o b s e rv a r am

q u e , s e f a z n e c e s s á r io a D ir e ç ã o d a A s s o c ia ç ã o am p l ia r o s e s fo r ç o s p a r a m e lh o r a r o s

p ro g r am a s jo rn a l í s t ic o s , c o m ê n f a s e a in fo rm a ç ã o lo c a i . N ã o h a v e n d o in fo rm e s , n em

n a d a m a is a t r a ta r , d e u - s e p o r e n c e r r a d a a p r e s e n te r e u n iã o . S e h 'U e a b a ix o , a ín te g r a d a

g r a d e , p a r a o s d e v id o s f in s .

PROGRAMAÇÃO DA RÁD IO BON ITA FM , 87 ,9 DE SEGUNDA -QU INTA

HORA R IO NOME DO PROGRAMA NOME DO COMUN ICADOR

5 :00 às 5 :30 V inhe ta de abe rtu ra e O fíc io de N ossa Senho ra (sem com un icado r)

5 :30 às 7 :30 Bon ita ao som da v io la C a rlos A lbe rto e F ranc isco

7 :30 às 8 :00 C om o . m us ica l e aoo ios cu lt. (sem com un icado r)

8 :00 às 11 :00 L ibe rdade A tiva F rancen ilda

11 :00 às 12 :00 H o ra do Idu lo (sem com un icado r)

12 :00 às 13 :30 Jo rna l 87 D ióaen is

13 :30 às 15 :30 Iden tidade Jovem D ióQ en is

15 :30 às 17 :00 C om p . m us ica l e apo ios cu lt. (sem com un icado r)

17 :00 às 17 :30 P roa . C idade C am po G aspa r

17 :30 às 18 :00 C om p lem en to m us ica l (sem com un icado r)

18 :00 às 19 :00 C a tó lico po r am or Pe . João Jún io r e Pas to ra is

19 :00 às 20 :00 Voz do B ras il (sem com un icado r)

20 :00 Té rm ino da p roa . d iá ria (sem com un icado r)

PROGRAMAÇÃO DA RÁD IO BON ITA FM , 87 ,9 DE SEXTA -FE IRA

HORAR IO NOME DO PROGRAMA NOME DO COMUN ICADOR

5 :00 às 5 :30 V inhe ta de abe rtu ra e O fic io de (sem com un icado r)

N ossa Senho ra

5 :30 às 7 :30 Bon ita ao som da v io la C a rlos A lbe rto e F ranc isco

7 :30 às 8 :00 C om o . m us ica l e aoo ios cu I!. (sem com un icado r)

8 :00 às L ibe rdade A tiva F rancen ilda

11 :00

11 :00 às P roa ram a do S ind ica to dos Ja ir R od riaues
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12:00 Trabalhadores Rurais

12:00 às Jomal87 Diógenis

13:30

13:30 às Identidade Jovem Diógenis
15:30

15:30 às Comp. musical e apoios cult. (sem comunicador)

17:30

17:30 às Católico por amor Pe. João Júnior e Pastorais

18:00

18:00hs Transm issão da sessão da Câmara Sem Comunicador.

Municioal de vereadores

19:00 Voz do Brasil Sem Comunicador. Após a Voz do Brasil a
às20:00 rádio encerra sua orooramacão.

PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO BONITA FM , 87,9 DE SÁBADO

HORA RIO NOME DO PROGRAMA NOME DO COMUNICADOR

5:00 às 5:30 Vinheta de abertura e Ofício de Nossa Senhora (sem comunicador)

5:30 às 8:00 Terreiro da Fazenda José Antônio

8:00 às 10:00 Sem Radar Luana Carcará

10:00 às 13:00 Comolemento musical (sem comunicador)

13:00 às 15:00 Vaaueiada e comoanhia Joadir e M inor

15:00 às 17:00 Sábado Show Joadir e M irian

17:00 às 18:00 Encontro com ooesia José Antônio

18:00 às 19:00 Católico Dor amor Pe. João Júnior e Pastorais

19:00 ás 22:00 O amor está no ar, ao-ós ooroarama a fm fecha. José Antônio

PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO BONITA FM , 87,9 DE DOMINGO

HORARIO NOME DO PROGRAMA NOME DO

COMUNICADOR

5:00 às 5:30 Vinheta de abertura e Ofício de Nossa Senhora (sem comunicador)

5:30 às 7:00 Bom dia Sertão José Antônio

7:00 às 8:00 Transm issão da m issa direto da Igreja de Nossa (sem comunicador)

Senhora da Luz

8:00 às Programa encontro com os artistas da terra Paulo Gorgônio
11:00

11:00 às Complemento musical (sem comunicador)

13:00

13:00 às Programa restrito as Igrejas Evangélicas Pastores

18:00

18:00 às Católico por amor Pe. João Júnior e

19:00 Pastorais

19:00 às Transm issão da M issa direto da Igreja matriz de São (sem comunicador)

20:30 José, aoós a m issa a rádio fecha.

.~
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(

Marlete Assis de Medeiros Bernardino
RG : 831 .6 10 e C PF : 053 .0 70 .5 54 -04 .

S in d ica to do s T rab a lh ado re s R u ra is d e S ão Jo sé do S e rid ó /R N

CN P ): 0 8 .0 96 .0 42 /0 001 -80 .

r/lC((/{i~o cP!r t?7
Francisco das Chagas da Silva
RG : 847 .7 15 e C PF : 914 .4 17 .6 54 -68

A sso c iação do s C an to re s , C om po sito re s e A rtis ta s S em e lh an te s d e S ão Jo sé do S e rid ó /R N

CN P ): 0 7 .6 78 .7 55 /0 001 -99

~~~
RG : 1 .7 84 .0 95 e C PF : 011 .9 01 .4 74 -24

A sso c iação do s Jov en s R u ra is d o P ro je to d e A ssen tam en to S e rid ó

CN P ): 0 7 .3 62 .8 99 /0 001 -31

; ~ (\ , ~ \GLÀu r .-9 "

J semar Araú~ ~eMedeiros
RG . 830 .6 94 e C PF : 720 .7 53 .9 24 -04

A sso c iação C om un itán s P rodu to re s e P escado re s d a C om un id ad e S ão P au lo

CN P J: 0 4 .2 42 .2 31 /0 001 -62 .

Jb.-h~~eÀ L tlJ1 ::> e""". ~"" p~-~
Luciane Alves Chianca Pereira
RG : 1 .2 37 .5 21 e C PF : 812 .6 18 .9 46 -91 .

A sso c iação C om un itá ria d o s M o rado re s do C on ju n to N ova B on ita .

C N P ): 0 2 .3 30 .4 16 /0 001 -01 .
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A S S O C IA Ç Ã O D E Á G U A S E C O M U N IC A Ç Õ E S D E S Ã O JO S É D O S E R ID Ó -R N

R U A M A N O E L S A B IN O , N ° 5 5 1 , B a ir ro L ib e rd a d e , S ã o J o s é d o S e r id ó /R N . C E P : 5 9 .3 7 8 -0 0 0

C N P J : 05.640.77010001-12

D E C L A R A Ç Ã O D E C O N FO RM ID A D E
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 15115/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 07 de maio de 2019.

 

 

 

 

À

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

              Senhor Gerente,

 

1.          Informo a instauração do Processo nº 01250.009357/2019-92, de interesse
da Associação de Águas e Comunicações de São José do Seridó, sediada em São
José do Seridó / RN, para renovação da outorga referente ao período de
20/04/2009 a 20/04/2019.

 

2.           Ressalto que, segundo o § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de
radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério.
Assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste momento, qualquer
documento que comprove a regularidade da execução do serviço às autoridades
de fiscalização.
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3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/06/2019, às 13:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4162151 e o código CRC 0660C8A8.

Referência: Processo nº 01250.009357/2019-92 SEI nº 4162151
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 15119/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 07 de maio de 2019.

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal da Associação de Águas e Comunicações de São José
do Seridó (CNPJ nº 06.182.931/0001-34)

Rua João Fernandes S/N° - Centro

​59.378-000 São José do Seridó / RN

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.009357/2019-92.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de
outorga, referente ao período de 20/04/2009 a 20/04/2019, protocolizado sob o nº
01250.009357/2019-92, e que o assunto se encontra em análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão
final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.
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3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/06/2019, às 13:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4162181 e o código CRC 77283DE8.

Referência: Processo nº 01250.009357/2019-92 SEI nº 4162181
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Correspondência Eletrônica - 4282387

Data de Envio: 
  06/06/2019 14:23:38

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    tibau@tibau.com.br
    luiznazareno@yahoo.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.009357/2019-92

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4162181.html
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21/10/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSiste… 1/1

         Essa certidão não pode ser emitida.
 

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 05640770000112 

         Emitida às 10:23:04 do dia 21/10/2020 (hora e data de Brasília). 

        

Retornar a Consulta   Impressão de Boletos

Anexo SIGEC (6005650)         SEI 01250.009357/2019-92 / pg. 8



Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 21/10/2020 08:50:17

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RN Distrito:
Município: São José do Seridó Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA DE COMUNICAÇÃO DOS MORADORES E USUÁRIOS DA 
ÁGUA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SIRIDÓ RN CNPJ: 05.640.770/0001-

12
Nome Fantasia: BONITA FM Bairro: LIBERDADE

Logradouro: RUA JOÃO FERNANDES Número: S/N
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 05640770000112 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA DE COMUNICAÇÃO DOS MORADORES E USUÁRIOS DA ÁGUA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SIRIDÓ 
RN

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 59378000 Logradouro: RUA JOÃO FERNANDES

Número: S/N Complemento: Bairro: LIBERDADE Estado: RN
Município: São José do Seridó Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 59378000 Logradouro: RUA JOÃO FERNANDES

Número: S/N Complemento: Bairro: LIBERDADE Estado: RN
Município: São José do Seridó Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

20/04/2009 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 530000145392004 Fistel: 50404573916

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

508 PortariaPortaria  MCMC  13/09/2007 17/09/2007 Outorga Jur.Jur. 

4255 ATOATO  CMPRLCMPRL  18/07/2008 21/07/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

83 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  17/04/2009 20/04/2009
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

5270 ATOATO  CMPRLCMPRL  17/09/2009 18/09/2009

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

3950 PortariaPortaria  MCMC  25/11/2016 16/12/2016 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

Página 1 de 3
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 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 59378000 Logradouro: RUA JOÃO FERNANDES

Número: S/N Complemento: Bairro: LIBERDADE UF: RN

Município: São José do Seridó Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  6S262407 Longitude: 36W522856 Raio: 13

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 06S264800 Longitude: 36W525300

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 59378000 Logradouro: RUA JOÃO FERNANDES

Número: S/N Complemento: Bairro: LIBERDADE UF: RN

Município: São José do Seridó Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: APEL APLICACOES ELETRONICAS IND E COMERCIO LTDAAPEL APLICACOES ELETRONICAS IND E COMERCIO LTDA 

Modelo: ATC 01 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 28 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 17





MONOPOLO VERTICAL

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria: . / Ex.: 53521.000235/200353000 014539 2004

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 017805 2008
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Página 2 de 3
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA DE COMUNICAÇÃO DOS MORADORES E USUÁRIOS DA 
ÁGUA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SIRIDÓ RN - CNPJ/CPF(05.640.770/0001-12) Situação:

Entidade devedora 
(Bloqueada)

Município/UF: SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN Canal: 200
Indicativo: ZYW271

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  22:0022:00 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.009357/2019-92.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.009357/2019-92, de interesse da
Associação de Águas e Comunicações de São José do Seridó, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que
os endereços indicados no requerimento de renovação conferem com os
cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (evento SEI 6005654).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Brasília, 21 de outubro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 27/10/2020, às 13:57 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6005664 e o código CRC CDF9B5B2.

 
Minutas e Anexos
 
6005659

Referência: Processo nº 01250.009357/2019-92 SEI-MCOM nº 6005664
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE AGUAS E COMUNICACOES DE SAO JOSE DO SERIDO-RN

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.640.770/0001-12

Certidão nº: 27892538/2020

Expedição: 26/10/2020, às 14:47:47

Validade: 23/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE AGUAS E COMUNICACOES DE SAO JOSE DO

SERIDO-RN (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

05.640.770/0001-12, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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26/10/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.640.770/0001-12
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/04/2003 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE AGUAS E COMUNICACOES DE SAO JOSE DO SERIDO-RN 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ENCOMUM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R MANOEL SABINO 

NÚMERO 
551 

COMPLEMENTO 
S/COMP 

 
CEP 
59.378-000 

BAIRRO/DISTRITO 
LIBERDADE 

MUNICÍPIO 
SAO JOSE DO SERIDO 

UF 
RN 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(84) 3478-2358 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/04/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/10/2020 às 14:35:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 05.640.770/0001-12
Razão Social: ASSOC EDUC COMUN MORAD USUARIOS AGUA
Endereço: RUA JOAO FERNANDES SN / LIBERDADE / SAO JOSE DO SERIDO / RN /

59378-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:23/10/2020 a 21/11/2020 
 
Certificação Número: 2020102304114157023987

Informação obtida em 26/10/2020 14:44:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE AGUAS E COMUNICACOES DE SAO JOSE DO SERIDO-RN
CNPJ: 05.640.770/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:50:26 do dia 26/10/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/04/2021.
Código de controle da certidão: 4B3D.9331.22EA.4F3E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 

COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
�	�	��

���
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

	
�

�
  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com base nessa equação, 
deverá ser 91 dBu. 
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11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
                                  

 
CIDADE                              UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              
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E-MAIL 
                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

 

 

ATENÇÃO: 
 
- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4968/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.009357/2019-92.

INTERESSADA: Associação de Águas e Comunicações de São José do
Seridó-RN.

ASSUNTO: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação de Águas e Comunicações de São José do Seridó,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do
Seridó/RN, apresentou requerimento de renovação da autorização cf. SEI 3986778
fl 2-5 em 14 de março de 2019, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 20 de março de 2019. Portanto, o pedido é tempestivo. 

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

2.1 Estatuto Social:

 

2.1.1 Adequação à Portaria: Da análise do estatuto social,
constam divergências em relação ao art. 40 c/c art. 130, § 1º, inciso II da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, a saber:

 

- Prever que a admissão do novo associado (pessoa física ou jurídica)
não pode estar condicionada à aprovação pela diretoria ou mesmo à indicação por
outros associados e que o ingresso seja gratuito conforme o art. 40, inciso II da
Portaria. A Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento de
formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso não constitua
restrição ao ingresso do associado.

 

- Prever expressamente que a diretoria será reconduzida por, no
máximo, uma vez, para qualquer um dos cargos, conforme art. 40, inciso V, "b"
da Portaria.

 

2.1.2 Adequação ao Código Civil: O estatuto social deve conter a(s)
seguinte(s) disposição(ões) prevista(s) no Código Civil, conforme art. 130, § 1º,

Nota Técnica 4968 (6022612)         SEI 01250.009357/2019-92 / pg. 24



seguinte(s) disposição(ões) prevista(s) no Código Civil, conforme art. 130, § 1º,
inciso II c/c art. 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018:

 

- Art. 54 do CC: Prever os requisitos para a admissão, demissão e
exclusão dos associados;

 

- Art. 57 do CC:  Prever que a exclusão do associado só é admissível
havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito
de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto.

 

Assim, para prosseguimento, a Radiodifusora deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-lo às disposições da Portaria e do Código Civil.

Observação: O estatuto social deve ser encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

 

2.2 Relatório do Conselho Comunitário: Enviar relatório elaborado
pelo Conselho Comunitário, datado do ano de 2020, contendo a grade de
programação e a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme art. 116 c/c art. 130, §
1º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações. O relatório e as
assinaturas não necessitam de reconhecimento em cartório. Não é necessário
enviar os documentos pessoais dos conselheiros comunitário.

 

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas,
religiosas, de moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os
representantes da Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

Observação 3: o relatório do Conselho Comunitário deverá contar com
a assinatura de todos os seus conselheiros, em número mínimo de 5 (cinco), e
com o número do CNPJ de cada uma das entidades representadas.

 

2.3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel):  Enviar Certidão
Negativa de Débitos da Anatel consultando o sítio eletrônico da Anatel.

 

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
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que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista, em 27/10/2020, às 15:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 29/10/2020, às 12:58 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6022612 e o código CRC 4CEB1597.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.009357/2019-92 SEI nº 6022612
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 7221/2020/MCOM

Brasília, 27 de outubro de 2020.

 

 

 

Senhor(a) [Cargo],

À Senhora
Adeilda Dantas de Medeiros
Associação de Águas e Comunicações de São José do Seridó-RN  (CNPJ
05.640.770/0001-12)
Rádio Bonita FM 
Rua Manoel Sabino 551, Bairro Liberdade 
59.378-000 São José do Seridó / RN
 
email: radiobonitafrn@yahoo.com.br

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.009357/2019-92.

 

 

   Senhora Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4968/2020/SEI-MC  SEI
6022612 desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado
da data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do
pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
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seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 29/10/2020, às 12:58 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6022615 e o código CRC 80C19D21.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7221/2020/MCOM -  Processo nº
01250.009357/2019-92 - Nº SEI: 6022615
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ASSOCIAÇÃO DE ÁGUAS E COMUNICAÇÕES DE SÃO

JOSÉ DO SERIDÓ/RN.

O fic io 010 /2020

Ao

M in is té rio das C om un ica ções - B ra s ilia /D F .

S ão José do S e rid ó /R N , 30 de novem b ro de 2020 .

A ssun to : S o lic ita ção de p ro rrogação de p ra zo pa ra en trega de docum en to s re fe ren te s ao

p ro cesso n . 01250 .009357 /2019 -92 .

P re zada C oo rdenado ra ,

C ons ide rando so lic ita ção do M in is té rio das C om un ica ções , ju n to a A ssoc ia ção de Á guas e

C om un ica ções de S ão José do S e rid ó /R N , a tra vés do o fíc io de n2 7221 /2020 /M COM , de 27 de ou tub ro

de 2020 ;

C ons ide rando que pa ra encam inha rm os a docum en ta ção so lic ita da p re c isa rem os de se rv iço

ca rto ria l, te ndo , e s te , po r fo rça da Le i do s R eg is tro s P úb lico s C om en tada um "p ra zo de 30 d ia s pa ra

p ro cede r reg is tro s de docum en to s ; " va le ndo sa lie n ta r a in da que , a lém dos tram ite s do p róp rio ca rtó rio ,

tam bém há necess idade de p ro cede rm os ações in te rnas , com o rea liza r a ssem b le ia ge ra l, p o r e xem p lo ,

pa ra pude rm os le va r a docum en ta ção ao ca rtó rio , o que nos de ixa , po rta n to , im poss ib ilita dos de

cum p rir o p ra zo de 30 d ia s nos dado po r e s te m in is té rio .

D es te m odo , so lic ito a V . E x .ª p ro rrogação de p ra zo pa ra com p rim en to das ex igênc ia s so lic ita das .

S em m a is no m om en to , subsc re vo -m e , no que peço de fe rim en to .

A tenc io sam en te ,
(

(>~Iá 4J~) eI t/lZteIta8J
Ade ild a D an ta s de M ede iro s

P re s iden te

Me/PROTOCOLO

DOG ~M ENTO ENTREGUE PELO CORRBO

Em.!.!fJ~:I'IIOCJ ho ra s

A SS ina ru ra~ £~ _
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ASSOCIAÇÃO DE ÁGUAS E COMUNICAÇÕES

DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN

Oficio 001/2021

Ao

Ministério das Comunicações - Brasília/DF.

São José do Seridó/RN, 05 de janeiro de 2021.

Assunto: envio de documentos referente ao processo n° 01250.009357/2019-92.

Prezada Coordenadora,

Considerando solicitação do M inistério das Comunicações, junto a Associação de Águas e

Comunicações de São José do Seridó/RN, através do ofício de n2 7221/2020/MCOM, de 27 de outubro

de 2020,

Considerando que justificadamente solicitamos prorrogação do prazo inicial nos dado na referida

nota técnica, devido os tram ites e prazos cartoriais, me sirvo do presente expediente, para encam inhar

a este m inistério toda documentação solicitada, a saber:

1- Cópia do ESTATUTO REFORMADO, bem como cópia da CERTIDÃO CARTORIAL;

2 - Cópia do RELATÓRIO DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO

CONSULTIVO, devidamente assinado por todos os conselheiros; e

3 - Cópia da CERTIDÃO DA ANATEL.

Sem mais para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

Adeilda Dantas de Medeiros

Presidente

MCIPROTOGOLO

DOC),IMENTO ENTREGUE PELO CORHEIO

Em_d tJ1?J
Z
i1:Làs.1.!i./3o hOillS

,\sSinaturo:d~ f;JfV?<
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A S S O C IA Ç Ã O DE Á G U A S E C O M U N IC A Ç Õ E S

DE S Ã O JO S É D O S E R ID Ó -R N
R u a M a n o e l S a b in o , N º 5 5 1 , B a ir ro C e n tro , S ã o J o s é d o S e r id ó /R N .

C E P : 5 9 .3 7 8 -0 0 0 -

C N P J : 05.640.77010001-12

E D IT A L E X T R A O R D IN Á R IO

E s ta p re s id ê n c ia v em a tra v é s d o p re s e n te e d i ta l c o n v o c a r o s s ó c io s d a A s so c ia ç ã o d e

Á g u a s e C om u n ic a ç õ e s d e S ã o Jo s é d o S e r id ó -R N , p a ra p a r t ic ip a rem d e A s s em b le ia

G e ra l E x tra o rd in á r ia , v is a n d o d is c u t ir e a p ro v a r re fo rm a d o e s ta tu to d a e n t id a d e . A

re fe r id a a s s em b le ia o c o r re r ia d ia 1 4 d e d e z em b ro , d o a n o em c u rs o , à s 1 9 h 3 0 , n a s e d e d a

a s s o c ia ç ã o , a s a b e r : ru a M an o e l S a b in o , N ° 5 5 1 , C e n tro , S ã o Jo s é d o S e r id ó /R N .

S ã o J o s é d o S e r id ó /R N , 0 7 d e d e z em b ro d e 2 0 2 0 .

A te n c io s am e n te ,

{!lr/U@ eJ;z~ ei'~dtn
A d e ild a D a n ta s d e M ed e iro s - P re s id e n te

C P F : 7 0 8 .1 9 2 .9 7 4 -5 3
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A S SO C IA Ç Ã O D E Á G U A S E C O M U N IC A Ç Õ E S D E SÃ O JO S É D O S E R ID Ó IR N

E S T A T U T O SO C IA L D E V ID A M EN T E R E FO RM A D O

EM A S S EM B L E IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA D E 1 4 D E D E Z EM B R O D E 2 0 2 0

SÃ O JO S É D O S E R D Ó IR N .

C .A l~ iT U k ºJ
D A D EN O M IN A Ç Ã O , S E D E , F O R O E PR A Z O D E D U R A Ç Ã O .

A r t . 1 ° A A sso c ia ç ã o d e Á g u a s e C om u n ic a ç õ e s d e S ã o Jo s é d o S e r id ó - R N , é w n a in s t i tu iç ã o c iv il ,

s em fm s lu c ra tiv o s , c om p ra z o d e d u ra ç ã o in d e te rm in a d o , s i tu a d a a ru a M an o e l S a b in o , nO5 5 1 , C e n tro ,

m u n ic íp io d e S ã o Jo s é d o S e r id ó lR N , c om fo ro n a c om a rc a d e C ru z e ta , E s ta d o d o R io G ra n d e d o N o r te

e re g e r -s e -á p e la s d isp o s iç õ e s le g a is e p o r e s te E s ta tu to .

C A P ÍT U L O II

D O S O B JE T IV O S

A rt. 2 ° A A sso c ia ç ã o d e Á g u a s e C om u n ic a ç õ e s d e S ã o Jo s é d o S e r id ó - R N , tem p o r f in a lid a d e o

a te n d im en to a c om u n id a d e , c om v is ta s a :

I - c o n tr ib u ir p a ra o d e s e n v o lv im en to e c o n ôm ic o e so c ia l d a s fam ília s , a tra v é s d o a p o io e p a r t ic ip a ç ã o

d a re a liz a ç ã o d e o b ra s e m e lh o ram en to s c om u n itá r io s o u a tiv id a d e s q u e v e n h am b en e f ic ia r d ire tam en te

a s fam ília s , c om re c u rso s p ró p r io s , c e d id o s o u d o a d o s ;

I I - c o n tr ib u ir p a ra a o rg a n iz a ç ã o d a s fam ília s n a s a tiv id a d e s c om u n itá r ia s ;

1 1 I - p rom o v e r a a u to -o rg a n iz a ç ã o d a s fam ília s n o s tra b a lh o s e d u c a tiv o s , c om v is ta s a m e lh o r ia d o s

n iv e is d e c o n sc iê n c ia c r í t ic a , p o lí t ic a e c o le t iv a ;

IV - p rom o v e r a tiv id a d e s so c ia is , c u ltu ra is e d e sp o r t iv a s p a ra o s s e u s a s so c ia d o s e su a s fam ília s ;

V - b u sc a r e g e re n c ia r re c u rso s em n iv e l m u n ic ip a l , e s ta d u a l , fe d e ra l e in te rn a c io n a l , n a s á re a s so c ia is ,

c u ltu ra l , a g ro p e c u á r ia , q u e v e n h am b en e f ic ia r a s fam ília s , d e fo rm a g e ra l , c o le t iv a e c om u n itá r ia ;

V I - p rom o v e r a e x e c u ç ã o d o se rv iç o d e ra d io d ifu s ã o .

V II - m an te r in te rc âm b io s c om a s so c ia ç õ e s c o n g ê n e re s e a fm s , v is a n d o tro c a d e e x p e r iê n c ia s ;

V II I - d iv u lg a r re su lta d o s d e p e sq u is a s , e s tu d o s , e x p e r iê n c ia s e d u c a tiv a s e a v a lia ç õ e s ;

IX - o rg a n iz a r um a rq ! ! iv o p ú b lic o c om re g is tro so n o ro , fo to g rá f ic o o u a u d io v isu a l d e d e p o im en to s e
fo to s p ro d u z id a s o u c o lh id a s n o se io d a c om u n id a d e o u d o in fe re s s e g e ra l .

X - c o la b o ra r c om o p o d e r p ú b lic o R a ra o e fe tiv o c o n tro le d o fo rn e c im en to d e á g u a a o s a s so c ia d o s ,
em q u a n tid a d e e q u a lid a d e c om p a tiv e is c om su a s n e c e s s id a d e s .

X I ; e ~ e c ! ! .ta r o S e ry iç q d e R ad io d ifu s ã o C om u n itá r ia , c o n fo rm e a le g is la ç ã o v ig e n te d o se rv iç o d e
ra d lO d lfu s a o c om u n lta r la .

A r t . 3 ° A A sso c ia ç ã o d e Á g u a s e C om u n ic a ç õ e s d e S ã o Jo s é d o S e r id ó - R N , a te n d e rá em su a a tu a ç ã o

a o s s e g u in te s p r in c íp io s : . ~

~ \jV J
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I - p re fe rênc ias a fin a lid ades educa tiv as , a rtís ticas , cu ltu ra is e in fo rm ativ as em benefic io s do

desenvo lv im en to gera l da com un idade e do acesso a água ;

11 - p rom oção das a tiv idades a rtís ticas e jo rna lís ticas na com un idade e da in teg ração dos seu s

m em bros;

III - respe ito ao s va lo res é tico s e soc ia is da pessoa hum ana ;

IV - não d isc rim inação de raça , re lig ião , sexo , p re fe rênc ias sexua is , conv icções po lítico -id eo lóg ico -

partid á rias e cond ição soc ia l n as re lações com un itá rias ;

Parágrafo único - Q ualquer c idadão da com un idade te rá d ire ito a em itir op in iões sob re qua isquer

assun to s abo rdados na p rog ram ação da em isso ra , b em com o m an ifesta r id ea is , p ropostas , sugestões ,

rec lam ações ou re iv ind icações , a través de ped ido encam inhado à d ireção responsáve l pe la rád io .

CAPÍTULO III

DO QUADRO SOCIAL

Art. 4° A A ssoc iação de Á guas e C om un icações de S ão Jo sé do Seridó - R N , é constitu íd a po r núm ero

ilim itado de sóc io s , d is tribu ído s nas segu in tes ca tego rias :

(a ) F undado r - aque le que partic ip a ram do a to de sua constitu ição ;

(b ) C on tribu in te - aque les que se ín teg ra rem aos quad ro s da en tid ade após sua fundação , passando

a pagar regu la rm en te a con tribu ição fin ance ira estabe lec ida em A ssem b le ia G era l e ;

(c ) B enem érito - aque les que receberam esse títu lo , po r m aio ria s im p les de vo to s da A ssem b le ia

G era l, po r reconhec im en to a re levan te con tribu ição p restado á E n tid ade .

Art. 5° A toda e qua lquer pessoa te rá assegu rado o seu d ire ito de ing resso g ra tu ito no quad ro de

assoc iado s da A ssoc iação de Á guas e C om un ícações de S ão Jo sé do Seridó - R N .

SEÇ Ã O I

DOS DIREITOS DOS SÓCIOS

Art. 6° S ão d ire ito s do s sóc io s , qu ites com a tesou ra ria da assoc iação e em p leno gozo das rega lias

que lhes assegu rem este esta tu to :

I - u su fru ir de todos o s se rv iço s o fe rec ido s pe la assoc iação ;

11- reco rre r de qua lquer dec isão da D ire to ria E xecu tiv a ;

III - vo ta r e se r vo tado nas e le ições para m em bro da D ire to ria E xecu tiv a e do C onse lho F isca l;

IV - partic ip a r de qua lquer p rom oção levada a efe ito pe la assoc iação ;

V - o fe recer sugestões;

V I - requere r a convocação da A ssem b le ia G era l em cará te r ex trao rd inário .
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SEÇÃO 11
DOS DEVERES DOS SÓCIOS

Art. 70 São deveres do s sóc io s:

I - cum prir o esta tu to , o s regu lam en to s e as d ispo sições da assoc iação ;

11- exerce r o s cargo s para o s qua is fo rem ele ito s , sa lvo nos caso s de im ped im en to s ju stificados;

1 II - co labo ra r com in ic ia tiv as da A ssoc iação ;

IV - pagar a con tribu ição m ensa l fix ada pe la D ire to ria E xecu tiv a .

Art. 8 0 O sóc io que de a lgum a fo rm a in fring ir as d isp 'o sições deste E sta tu to ou no rm as e regu lam en to s

da assoc iação , fica su je ito as segu in tes sanções:

I - advertênc ia , sem pre po r esc rito e em cará te r rese rvado ;

II - su spen são de 1 a 6 m eses:

a ) O s re inc iden tes em in fração pun ida po r advertênc ia ;

b ) O s que este jam em atraso , há 3 m eses ou m ais no s pagam en to s das con tribu ições pecun iá rias .

1 II - exc lu são

a) o s re inc iden tes em in fração pun ida com suspensão .

~ Io A s sanções p rev is tas neste a rtigo se rão ap licadas pe la D ire to ria E xecu tiv a , d e la cabendo recu rso à

A ssem b le ia G era l;

~ 2 ° A ap resen tação de recu rso não te rá e fe ito su spen sivo ;

~3° A pena de su spen são não isen ta o sóc io de suas ob rig ações ..

~ 4 ° F ica garan tido a am p la defesa a todo e qua lquer assoc iado .

CA P ITU LO IV

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 90 A A ssoc iação será d irig id a pe lo s segu in tes ó rgão s:

I - A ssem b le ia G era l;

11- D ire to ria E xecu tiv a ;

1 II - C onse lho F isca l e ;

IV -C onse lho C om un itá rio C onsu ltivo .

~ I o O exerc íc io de qua isquer das funções requerid as para func ionam en to dos ó rgão s neste a rtigo não

será rem unerado .

~2° É p ro ib ido o exerc íc io cum u la tivo de cargo s, ressa lvada a partic ip ação na A ssem b le ia G era l.
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S E Ç Ã O I

DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 10 A A s s e m b le i a G e r a l é ó r g ã o s u p r e m o d a a s s o c i a ç ã o c o n s t i t u íd o p o r to d o s o s s ó c io s e m p le n o s

e x e r c í c io s d e s e u s d i r e i t o s .

~ 1 0 A A s s e m b le i a G e r a l r e u n i r - s e - á o r d in á r i a o u e x t r a o r d in a r i a m e n te , p o r c o n v o c a ç ã o d a D i r e to r i a

E x e c u t ív a , o u m e d ia n t e r e q u e r im e n to d e u m te r ç o d e a s s o c i a d o s q u i t e s c o m s u a s o b r ig a ç õ e s ;

~ 2 0 A c o n v o c a ç ã o d a A s s e m b le i a G e r a l é f e í t a a t r a v é s d e e d i t a l a f ix a d o n a s e d e d a A s s o c i a ç ã o e

p u b l i c a d o n o s v e í c u lo s d e c o m u n ic a ç ã o d i s p o n ív e i s n a c o m u n id a d e c o m a n te c e d ê n c i a d e 8 ( o i to ) d i a s ;

~ 3 0 A A s s e m b le i a G e r a l r e u n i r - s e - á o r d in a r i a m e n te a c a d a s e i s ( 0 6 ) m e s e s e e x t r a o r d in a r i a m e n te

s e m p r e q u e n e c e s s á r io e d e l ib e r a :

I - E m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o , c o m a p r e s e n ç a d a m a io r i a a b s o lu t a d o s a s s o c i a d o s ;

I I - E m S e g u n d a c o n v o c a ç ã o , m e ia h o r a a p ó s , c o m a p r e s e n ç a d e 1 /3 u m te r ç o d o s a s s o c i a d o s ;

~ 4 ° A A s s e m b le i a g e r a l s e r á p r e s id id a p e lo p r e s id e n te d a in s t i t u i ç ã o , e m s u a a u s ê n c i a s e r á p r e s id id a

p e lo v ic e - p r e s id e n te .

~ 5 ° N a a u s ê n c i a d o s d i r e to r e s d a in s t i t u i ç ã o , a A s s e m b le i a G e r a l p o d e r á s e r p r e s id id a p o r q u a lq u e r

a s s o c i a d o e s c o lh id o p o r a c l a m a ç ã o d o s p r e s e n t e s ;

Art. 11 C o m p e te p r iv a t iv a m e n te a A s s e m b le i a G e r a l :

I - r e f o rm a r o e s t a tu to q u a n d o n e c e s s á r io ;

I I - e l e g e r e d e s t i t u i r , a q u a lq u e r t e m p o , m e m b r o s d a D i r e to r i a E x e c u t iv a e c o n s e lh o f i s c a l ;

I I I - d e c id i r s o b r e p r o g r a m a d e t r a b a lh o d a a s s o c i a ç ã o e r e s p e c t iv o s o r ç a m e n to s .

SEÇÃO 11
DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 12 A D ir e to r i a E x e c u t iv a s e r á c o m p o s t a d e :

I - p r e s id e n te ,

I I - v i c e - p r e s id e n te ,

I I I - s e c r e t á r io ,

IV - t e s o u r e i r o

S IO• F ic a d e f in id o q u e e s t a n o v a c o m p o s i ç ã o p a s s a a v ig o r a r a p a r t i r d e 2 0 2 3 , q u a n d o e n c e r r a r á o

m a n d a to d a a tu a l d i r e to r i a .

S 2 ° . A d i r e to r i a p o d e r á s e r r e e l e í t a u m a ú n ic a v e z , p a r a m a n d a to s c o n s e c u t iv o s .

Art. 13 A d i r e to r i a e x e c u t iv a r e u n i r - s e - á o r d in a r i a m e n te u m a v e z p o r m ê s , p o r c o n v o c a ç ã o

p r e s id e n te e /o u p o r m a io r i a d e s e u s m e m b r o s e e x t r a o r d in a r i a m e n te , s e m p r e q u e n e c e s s á r io .

~
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Art. 14 A s d e c i s õ e s d a d i r e to r i a e x e c u t i v a s e r ã o to m a d a s p o r m a io r i a s im p le s d e s e u s m e m b r o s ;

Art. 15 C o m p e te a D i r e to r i a E x e c u t i v a :

I - a c o lh e r q u a lq u e r r e c l a m a ç ã o d o s a s s o c i a d o s ;

I I - c u m p r i r e f a z e r c u m p r i r o p r e s e n t e e s t a tu to o u o u t r o s r e g u l a m e n to s a p r o v a d o s ;

I I I - f i x a r o v a lo r d a c o n t r i b u i ç ã o s o c i a l ;

IV - e x e c u t a r o p l a n o d e t r a b a lh o d e d e s e n v o lv im e n to d a a s s o c i a ç ã o ;

V - a p r o v a r o q u a d r o d e p e s s o a l a d m in i s t r a t i v o d a a s s o c i a ç ã o ;

V I - e x o n e r a r o p e d id o o u p o r m o t iv o s r e l e v a n t e s , s ó c io s d o q u a d r o s o c i a l ;

V I I - c o n v o c a r a a s s e m b le i a g e r a l ;

V I I I - i n t e r p r e t a r o p r e s e n t e e s t a tu to ju n to c o m o s a s s o c i a d o s , e d e c id i r s o b r e o s c a s o s o m is s o s ;

IX - a p r o v a r p e d id o s d e n o v o s s ó c io s ;

X - r e q u e r e r a t r a v é s d a a s s o c i a ç ã o , j u n to a o s p r o g r a m a s s o c i a i s d a p r e f e i t u r a , g o v e r n o e s t a d u a l ,

f e d e r a l , e i n s t i t u i ç õ e s in t e r n a c io n a i s , b e n e f i c io s , p r o g r a m a s e p r o j e to s q u e v e n h a b e n e f i c i a r a

c o m u n id a d e d e f o rm a c o l e t i v a , g r u p a l e c o m u n i t á r i a ;

~ 1 o A D ir e to r i a E x e c u t i v a t e r á u m m a n d a to d e 0 4 ( q u a t r o ) a n o s , p o d e n d o s e r r e c o n d u z id o u m a ú n ic a

v e z , p o r ig u a l p e r ío d o .

SEÇÃO III
DO PRESIDENTE

Art. 16 C o m p e te a o p r e s id e n t e :

I - r e p r e s e n t a r a a s s o c i a ç ã o a t i v a e p a s s iv a m e n te e m ju í z o o u f o r a d e l e ;

1 1 - p r o t e g e r o p a t r im ô n io d a a s s o c i a ç ã o ;

I I I - r e c e b e r d o a ç õ e s o u o u t r o s s im i l a r e s ;

IV - e x a m in a r e a s s in a r c o m o te s o u r e i r o b a l a n c e t e s m e n s a i s e b a l a n ç o s ;

V - a p r o v a r p r o p o s t a s d e in s c r i ç õ e s d e s ó c io s . A s p r o p o s t a s n ã o a p r o v a d a s d e v e m s e r r e m e t id a s c o m

a s ju s t i f i c a t i v a s c a b ív e i s à a s s e m b le i a g e r a l p a r a e x a m e ;

V I - a s s in a r c o m o s e c r e t á r i o a c o r r e s p o n d ê n c i a d a a s s o c i a ç ã o ;

V I I - r e a l i z a r m e d ia n t e a p r o v a ç ã o d a a s s e m b le i a g e r a l , c o n t r a t a ç ã o d e e m p r é s t im o s e o u t r a s o b r ig a ç õ e s

n e c e s s á r i a s d e a c o r d o c o m o s o b je t i v o s d a a s s o c i a ç ã o ;

V I l I - m o v im e n ta r c o n t a b a n c á r i a e e m i t i r c h e q u e s ju n t a m e n te c o m o te s o u r e i r o .
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S E Ç Ã O I V

D O V I C E - P R E S I D E N T E

A r t . 1 7 C om p e te a o v ic e -p re s id e n te :

r - s u b s t i tu i r o p re s id e n te em su a s a u s ê n c ia s e im p e d im e n to s ;

I I - p a r t ic ip a r d a s a s s em b le ia s g e ra is , o rd in á r ia s e em c a rá te r e x tr a o rd in á r io ;

I I I - a ju d a r n a a dm in is t r a ç ã o d a a s s o c ia ç ã o d ir e ta e in d ir e tam e n te ;

S E Ç Ã O V

D O S E C R E T Á R I O

A r t . 1 8 C om p e te a o s e c re tá r io :

r - a s s in a r c om o p re s id e n te a c o r r e s p o n d ê n c ia d a a s s o c ia ç ã o ;

I I - o rg a n iz a r e d ir ig i r o s t r a b a lh o s e a s s u n to s d a s e c re ta r ia d a A s s o c ia ç ã o ;

l I r - e la b o ra r e a s s in a r ju n tam e n te c om a d ir e to r ia e o s s ó c io s p re s e n te s a ta s d e re u n iõ e s .

S E Ç Ã O V I

D O T E S O U R E I R O

A r t . 1 9 C om p e te a o te s o u re iro :

r - r e s p o n d e r p e la g u a rd a d o s v a lo re s

I I - m o v im e n ta r c o n ta s b a n c á r ia s e em it i r c h e q u e s ju n tam e n te c om o p re s id e n te ;

I I I - a s s in a r c om o p re s id e n te b a la n c e te s m e n s a is , b a la n ç o s e c o n tr a to s d e em p ré s t im o s .

S E Ç Ã O V I U

D O C O N S E L H O F I S C A L

A r t . 2 0 O c o n s e lh o f is c a l s e r á c om p o s to d e tr ê s m em b ro s t i tu la r e s e d o is s u p le n te s , e le i to s p e la

a s s em b le ia g e ra l d e n tr e o s s ó c io s em p le n o g o z o d e s e u s d ir e i to s , c o m m a n d a to d e 0 4 (q u a tro ) a n o s .

P a r á g r a f o ú n i c o - O c o n s e lh o f is c a l s e r e u n ir á o rd in a r iam e n te a c a d a s e is (0 6 ) m e s e s p a ra e x am in a r

a s c o n ta s d a d ir e to r ia e x e c u t iv a e e x tr a o rd in a r iam e n te s em p re q u e n e c e s s á r io .

A r t . 2 1 C om p e te a o c o n s e lh o f is c a l :

I - f is c a l iz a r to d o o m o v im e n to d a a s s o c ia ç ã o q u e r d e re c e i ta , q u e r d e d e s p e s a s ;

I I - f a z e r r e la tó r io d o s e to r d e q u a is q u e r e fe i to s , e n c am in h a n d o -o a o p re s id e n te d a d ir e to r ia e x e c u t iv a ;

I I I - v e r i f ic a r s e o s l iv ro s c o n tá b e is e f is c a is e x ig id o s p e la le g is la ç ã o e s p e c íf ic a e s tã o s e n d o u t i l iz a d o s

s em z e lo e b em g u a rd a d o s ;
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IV - ex am in a r a p ro ced ên c ia d o s m o tiv o s a leg ad o s p e la d ire to ria p a ra recu rso s , p ed id o s d e in sc riçõ es

d e só c io s , e d a m esm a fo rm a , o s fa to s d e ex o n eração q u e n ão se fu n d am en ta rem em in ic ia tiv as d o s

p ró p rio s asso c iad o s .

C A P ÍT U L O V

DO CONSELHO COM UN ITÁR IO CONSULT IVO

A rt. 22 O C o n se llio C o m u n itá rio C o n su ltiv o se rá co m p o sto p o r n o m in im o 0 5 (c in co ) rep resen tan te s

d e E n tid ad es d e c la sses , b en em érita s , re lig io sas o u d e m o rad o res , sed iad as n o m u n ic ip io d e S ão Jo sé

d o S erid ó lR N , q u e e leg e rão en tre s i, n a p rim e ira reu n ião , p res id en te e sec re tá rio , co m m an d a to d e 0 4

(q u a tro ) an o s . E ste C o n se lh o te rá fu n ção d e aco m p an h ar a p ro g ram ação d a em isso ra , co m v is ta ao

a ten d im en to d o in te re sse ex c lu s iv o d a co m u n id ad e .

A rt. 23 O C o n se lh o C o m u n itá rio C o n su ltiv o p o d erá se r co n v o cad o p e lo seu p res id en te , p e la m a io ria

d e seu s m em b ro s , p e la D ire to ria E x ecu tiv a e co n se lh o fisca l d a en tid ad e o u p o r req u e rim en to ass in ad o

p o r d o is te rço s d o s só c io s q u ite s co m su as o b rig açõ es .

P a rág ra fo ú n ico . O co n se lh o se reu n irá ex trao rd in a riam en te , sem p re q u e n ecessá rio , e o rd in a riam en te

a cad a se is m eses .

A rt. 24 A p au ta d o s assu n to s su b m etid o s ao C o n se llio , b em co m o o s p ro cesso s in d iv id u a lizad o s

co rre sp o n d en tes a p au ta , se rão rem etid o s p e la p res id ên c ia d a asso c iação , se ten ta e d u as h o ras an te s d a

reu n ião , co m p e tin d o ao P res id en te d o C o n se lh o , d es ig n a r o s re la to res , d en tre o s C o n se lh e iro s , q u e

em itirão p a rece r co n c lu s iv o , n a d a ta m arcad a p a ra a reu n ião .

Parágra fo Ú n ico - O P resid en te d o C o n se lh o C o m u n itá rio C o n su ltiv o p o d erá co n v o ca r n o v a reu n ião

p a ra co n c lu ir a d iscu ssão d o s p ro cesso s , se n ecessá rio , d en tro d e se ten ta e d u as h o ras su b seq u en tes à

reu n ião .

A rt. 25 O s p arece res e o p m lO es em itid o s p e lo C o n se llio C o m u n itá rio C o n su ltiv o te rão v a lo r

re fe ren c ia l e in fo rm a tiv o e n o rtea rão as d ec isõ es d a D ire to ria E x ecu tiv a

CAPÍTULO - V I

DA S ELE IÇÕES

A rt. 26 A s e le içõ es p a ra m em b ro s d a D ire to ria ex ecu tiv a e C o n se llio F isca l, d a r-se -á p o r v o tação

d ire ta o u ac lam ação .

A rt. 27 C o n sid e ra r-se -á e le ito o can d id a to q u e o b tiv e r m a io ria s im p les d o s v o to s d o s só c io s p resen te s

n as e le içõ es .

A rt. 28 V o ta rão e se rão v o tad o s o s só c io s q u e es tiv e rem q u ite s co m a teso u ra ria e q u e se jam só c io s h á

p e lo m en o s 0 6 (se is) m eses an te s d as e le içõ es .

~ lO C ad a só c io so m en te p o d erá co n co rre r à s e le içõ es em u m a ch ap a o u u m carg o d a m esm a ch ap a .

~ 2 ° P ara d irim ir to d o o p ro cesso e le ito ra l p o d e rá , p o r d ec isão d a m aio ria d a D ire to ria E x ecu tiv a , se r

c riad a u m a C o m issão d e 0 3 (trê s) só c io s q u ite s co m su as o b rig açõ es , 3 0 d ias an te s d o p le ito , p a ra

d irim ir to d o p ro cesso e le ito ra l. ll:\
,~
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'.

CAPÍTULO VII

DO PATRIMÔNIO

~
~:e,.)

~ ,

:;

Art. 29 O patrim ônio da associação é constitu ído de valores e bens de qualquer natureza, recebidos ou
por ela adquiridos e será constitu ído de receitas e bens tais como:

I - contribuição paga pelos sócios;

11-doações e auxílios pecuniários públicos e privados;

III - produtos resultantes da venda de bens gerados pelo trabalho dos sócios;

IV - receitas oriundas de promoções realizadas pelos sócios;

V - outras receitas.

~1° O s bens patrim oniais da associação não serão penhorados sem a participação e decisão de
assembleia geral, onde deverá contar com a presença de 50% e mais I dos associados;

~2° O s sócios não respondem subsidiariam ente pelas obrigações assum idas pela diretoria.

~3° O s sócios não assum irão nenhuma responsabilidade financeira com etida por descasos da diretoria
executiva e da associação, sem que seja aprovada em assembleia geral.

CAPÍTULO VIII

DA DISSOLUÇÃO OU EXTINÇÃO

Art. 30 A extinção da associação se dará por decisão da assembleia geral extraordinária, especialm ente

convocada para esse fun, quando o seu quadro social estiver reduzido a m enos de oito m embros, sem
que seja m anifestado interesse de continuidade e renovação de seu quadro social.

A rt. 31 Em caso de sua extinção, todo seu patrim ônio moveis e im óveis serão doado a associação

comunitária ou às fam ílias carentes da comunidade, sempre por decisão da assembleia geral, com a
presença de 50% e mais um dos associados existentes à época;

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

A rt. 32 No térm ino do mandato da D iretoria Executiva e do Conselho Fiscal, am bos têm trinta dias
para entregar toda a prestação de contas da associação à nova diretoria.

A rt. 33 O presente estatuto só poderá ser modificado no todo ou em partes m ediante assembleia geral
convocada para este fim , estando presente pelo m enos 1/3 dos associados quites.

A r!. 34 O s casos om issos serão discutidos e resolvidos pela A ssembleia Geral.

São José do Seridó, 14 de Dezembro de 2020

JYdJa C/J~ clt tinuigitrrJ
Adeilda Dantas de M edeiros - Presidente

CPF: 708.192.974-53

~\ll4 , ~ '" '\; 'j,.Q , ~

'i;;:';.:10 Benedito de Medeiros Neto
Advogado

OAB/R I; 5876
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iANOTAÇOES E AVERBAÇOES:

1. CERTIFICO a AVERBAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO
DA ASSOCIAÇÃO DAS ÁGUAS E COMUNICAÇÕES DE SÃO
JOSÉ DOSERIDÓ/..RN,que .foi realizada no Livro A.5, através .do
Registro n° 134, às fls. 192 a 210, Protocolo 147, do RCPJ deste Cartório
Único de São José do Seridó/RN, nos termos do art. 303 do Código de
Normas de Serviços de Registros e de Notas do Estado do Rio Grande do
Nort~

2. Tal registro fora averbado no AV.5.40, do Livro A.3, às fls, 21, do RCPJ
deste Cartório Único de São José do Seridó/RN.

~( yÇ?
ítalo Ramon Chianca e Silva

Tabelião Público e Registrador Interino

~
• ' Podo< Jud,ei"", d, RN

Selo DIgitaide Fiscalização

RECIBO VALORES• Normal

.' RN2021009~SOOOOOO9UTR EMOLUMENTOS R$ 299,56
•. Confira em: https'llselodigital.tin.jlJsbr FDJ R$ 78 83

FCRCPN R$ 29 95
FRMP R$ 9,38
PGE R$ 2 05
ISS R$ 1498
TOTAL R$434,75
Guia..4o.£DJ N" 7000003779626

Cartório ÚDico d. São José doSeridó - CNPJ:08.220;92J/0001.60. Rua E1za Dantas, D. 02 _ Centro. São
José do SeridólRN - Fone: (84) 9.8620 ZISO - e-mail: eartoriosaojoseseridorn@gmail.com

/
c,."
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ASSOC IAÇÃO DE ÁGUAS E COMUN ICAÇÕES DE SÃO

JOSÉ DO SER IDÓ -RN
RUA MANOEL SAB INO , N º 551 , B a irro C en tro , S ão José do Seridó /RN .

CEP : 59.378-000 -
CNPJ: 05.640.770/0001-12

EDITAL EXTRAORDINÁRIO

E ic am a tr a v é s d o p re s e n te e d i ta l c o n v o c a d o s o s m em b ro s d o G om e lh o G om u n ir á r io

C o n s u l t iv o d a A s s o c ia ç ã o d e Á g u a s e C om u n ic a ç õ e s d e S ã o J o s é d o S e r id ó -R J ." J ,p a r a

p a r t ic ip a r em d e A s s em b le ia G e ra l E x tr a o rd in á r ia , v is a n d o d is c u t i r e a p ro v a r r e la tó r io d a

g r a d e d e p ro g r am a ç ã o d a em is s o r a B O N IT A FM 8 7 ,9 . A re f e r id a a s s em b le ia o c o r r e r á

d ia 0 4 d e d e z em b ro , d o a n o em c u r s o , à s 1 9 h 3 0 , n a s e d e d a a s s o c ia ç ã o , a s a b e r : r u a

M a n o e l S a b in o , N ° 5 5 1 , B a ir r o C e n tro , S ã o J o s é d o S e r id ó /R N .

São José do Seridó /RN , 01 de dezem bro de 2020 .

A tenc iosam en te ,
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ASSOC IAÇÃO D E ÁGUAS E COMUN ICAÇÕES DE SÃO

JOSÉ DO SER IDÓ -RN
RUA MANOEL SAB INO , N º 551 , B a irro L ibe rdade , S ão José do Se ridó /RN .

CEP : 59 .378 -000

CNPJ: 05.640.77010001-12

RELATÓRIO DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO

E m re u n iã o o rd in á r ia d o C o n s e lh o C om u n itá r io C o n s u l t iv o d a A s s o c ia ç ã o d e Á g u a s e

C om u n ic a ç õ e s d e S ã o J o s é d o S e r id ó -R N , o c o r r id a n o d ia 0 4 d e d e z em b ro , d o c o r r e n te

a n o , n a s e d e d a e n t id a d e a R u a M a n o e l S a b in o , N ° 5 5 1 , B a ir ro L ib e rd a d e , S ã o J o s é d o

S e r id ó /R N , o s c o n s e lh e iro s p re s e n te s d e b a te r am e d e l ib e ra r am so b re a g ra d e d e

p ro g ram a ç ã o d a rá d io FM B O N IT A , n o q u e s e g u e : a p ó s a e x p la n a ç ã o d a S ra . p r e s id e n ta

d a e n t id a d e A d e i ld a D a n ta s d e M e d e iro s q u e a p re s e n to u c om o v in h a s e d a n d o a g ra d e

d e p ro g ram a ç ã o d a re f e r id a em is s o ra , o s c o n s e lh e iro s a f i rm a ram v ir a c om p a n h a n d o n a

ín te g ra a p ro g ram a ç ã o , a v a l ia n d o c om o s a t is f a tó r ia , r e c o n h e c e n d o a te n d e r o s p re c e i to s

d a le g is la ç ã o d o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c om u n i tá r ia . A v a l iam c om o s e n d o um a g ra d d e

d iv e r s i f ic a d a q u e v a lo r iz a a s m a n if e s ta ç õ e s c u l tu r a is d a c id a d e e d a re g iã o , b em c om o d o

e s ta d o , c o m o c a n to r ia d e v io la , p o r e x em p lo . N a o p o r tu n id a d e , o s c o n s e lh e iro s

p re s e n te s r e c o n h e c e ram o s e s fo rç o s d a d ir e to r ia em a te n d e r a s o b s e rv a ç õ e s d o c o le g ia d o

q u e , p o r m e io d e um re la tó r io a n te r io r a p o n to u a n e c e s s id a d e d a em is s o ra m e lh o ra r s u a

p ro g ram a ç ã o jo rn a l ís t ic a . N ã o h a v e n d o n a d a m a is a t r a ta r , d e u - s e p o r e n c e r r a d a a

p re s e n te r e u n iã o . S e g u e a b a ix o , a ín te g ra d a g ra d e , p a ra o s d e v id o s f in s .

PROGRAMAÇÃO DA RÁD IO BON ITA FM , 87 ,9 DE SEGUNDA -QU INTA

HORAR IO NOME DO PROGRAMA NOME DO COMUN ICADOR

5 :00 às 5 :30 V inhe ta de abe rtu ra e O fic io de N ossa Senho ra (sem com un icado r)

5 :30 às 7 :30 Bon ita ao som da v io la C a rlos A lbe rto e F ranc isco

7 :30 às 8 :00 C om p . m us ica l e apo ios cu I!. (sem com un icado r)

8 :00 às 11 :00 libe rdade A tiva F rancen ilda

11 :00 às 12 :00 H o ra do Ido lo (sem com un icado r)

12 :00 às 13 :30 Jo rna l 87 D iógen is

13 :30 às 15 :30 Iden tidade Jovem D iógen is

15 :30 às 17 :00 C om p . m us ica l e apo ios cu l!. (sem com un icado r)

17 :00 às 17 :30 P rog . C idade C am po G aspa r

17 :30 às 18 :00 C om p lem en to m us ica l (sem com un icado r)

18 :00 às 19 :00 C a tó lico po r am or Pe . João Jún io r e Pas to ra is

19 :00 às 20 :00 Voz do B ras il (sem com un icado r)

20 :00 Té rm ino da p rog . d ià ria (sem com un icado r)

PROGRAMAÇÃO DA RÁD IO BON ITA FM , 87 ,9 DE SEXTA -FE IRA

HORAR IO NOME DO PROGRAMA NOME DO COMUN ICADOR

5 :00 às 5 :30 V inhe ta de abe rtu ra e O fic io de (sem com un icado r)

N ossa Senho ra

5 :30 às 7 :30 Bon ita ao som da v io la C a rlos A lbe rto e F ranc isco

7 :30 às 8 :00 C om p . m us ica l e apo ios cu l!. (sem com un icado r)
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8 :0 0 à s lib e rd a de A tiv a Francenilda
11 :0 0

11 :0 0 à s P ro g ram a do S in d ica to d o s Ja ir R od rig u e s

12 :0 0 T ra b a lh a do re s R u ra is

1 2 :0 0 à s Jo rn a l 8 7 Diógenis
13 :3 0

13 :3 0 à s Id e n tid a d e Jo vem Diógenis
15 :3 0

15 :3 0 à s C om p . m us ica l e a p o io s cu l!. (s em com un ica d o r)

1 7 :3 0

17 :3 0 á s C a tó lic o p o r am o r P e . Jo ã o Jún io r e P a s to ra is

1 8 :0 0

18 :0 0 h s T ra n sm is sã o da se ssão da C âm a ra S em C om un ica d o r.

M un ic ip a l d e ve re a do re s

1 9 :0 0 V o z do B ra s il S em C om un ica d o r. A pó s a V o z do B ra s il a

à s2 0 :0 0 rá d io e n ce rra su a p ro a ram acão .

PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO BONITA FM, 87,9 DE SÁBADO

HORARIO NOME DO PROGRAMA NOME DO COMUNICADOR
5 :0 0 à s 5 :3 0 V in h e ta d e abe rtu ra e O fíc io d e N ossa S enho ra (sem com un ica d o r)

5 :3 0 à s 8 :0 0 T e rre iro d a F a zenda José Antônio
8 :0 0 à s 10 :0 0 S em R ada r Luana Carcará
10 :0 0 à s 13 :0 0 C om p lem en to m us ica l (sem com un ica d o r)

1 3 :0 0 à s 15 :0 0 V aque ia d a e com panh ia Joadir e Minor
15 :0 0 à s 17 :0 0 S ábado S how Joadir e Mirian
17 :0 0 à s 18 :0 0 E n con tro com poe s ia José Antônio
18 :0 0 à s 19 :0 0 C a tó lic o p o r am o r P e . Jo ã o Jún io r e P a s to ra is

1 9 :0 0 á s 22 :0 0 O am o r e s tá n o a r, a p ó s o p ro a ram a a fm fe ch a . José Antônio

PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO BONITA FM, 87,9 DE DOMINGO

HORARIO NOME DO PROGRAMA NOME DO
COMUNICADOR

5 :0 0 à s 5 :3 0 V in h e ta d e abe rtu ra e O fic io d e N ossa S enho ra (sem com un ica d o r)

5 :3 0 à s 7 :0 0 B om d ia S e rtã o José Antônio
7 :0 0 à s 8 :0 0 T ra n sm is sã o da m is sa d ire to d a Ig re ja d e N ossa (sem com un ica d o r)

S enho ra d a Lu z

8 :0 0 à s P ro g ram a en con tro com os a rtis ta s d a te rra Paulo Gorgônio
11 :0 0

11 :0 0 à s C om p lem en to m us ica l (sem com un ica d o r)

1 3 :0 0

13 :0 0 à s P ro g ram a re s tr ito a s Ig re ja s E vangé lic a s P a s to re s

1 8 :0 0

18 :0 0 à s C a tó lic o p o r am o r P e . Jo ã o Jún io r e

1 9 :0 0 P a s to ra is

1 9 :0 0 à s T ra n sm is sã o da M is sa d ire to d a Ig re ja m a tr iz d e S ão (sem com un ica d o r)

2 0 :3 0 Jo sé , a p ó s a m is sa a rá d io fe ch a .
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Marlete Assis de Medeiros Bernardino
R G : 8 3 1 .6 1 0 e C P F : 0 5 3 .0 7 0 .5 5 4 -0 4 .

S in d ic a to d o s T ra b a lh a d o re s R u ra is d e S ã o J o s é d o S e r id ó /R N

C N P ) : 0 8 .0 9 6 .0 4 2 /0 0 0 1 -8 0 .

}J..oJ2rft j~.0.i!j (~ 0 'L u . .- te tM 1 ~ ( na~LtI;.(})

Francisco das Chagas da Silva
R G : 8 4 7 .7 1 5 e C P F : 9 1 4 .4 1 7 .6 5 4 -6 8

A s s o c ia ç ã o d o s C a n to r e s , C om p o s i to r e s e A r t is ta s S em e lh a n te s d e S ã o J o s é d o S e r id ó /R N

C N P ) :07.678.755/0001-99j _

p~C~ dP7 ~ C I ! -Ç Y - ~ ~

"

)oel Dantas
R G : 1 .7 8 4 .0 9 5 e C P F : 0 1 1 .9 0 1 .4 7 4 -2 4

A s s o c ia ç ã o d o s J o v e n s R u ra is d o P ro je to d e A s s e n tam e n to S e r id ó

C N P ) : 0 7 .3 6 2 .8 9 9 /0 0 0 1 -3 1 • •

(pJ, ~D 'Y\tuA

)osemar Araújo de Medeiros
R G : 8 3 0 .6 9 4 e C P F : 7 2 0 .7 5 3 .9 2 4 -0 4

A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia d o s P ro d u to r e s e P e s c a d o re s d a C om u n id a d e S ã o P a u lo

C N P ) : 0 4 .2 4 ~ 3 1 /0 0 0 1 -6 2 .

" - \ )~ JV v > Y ' \ . d-L ~rQ~
i

Luciane Alves Chianca Pereira
R G : 1 .2 3 7 .5 2 1 e C P F : 8 1 2 .6 1 8 .9 4 6 -9 1 .

A s s o c ia ç ã o C om u n i tá r ia d o s M o ra d o re s d o C o n ju n to N o v a B o n i ta .

C N P ) : 0 2 .3 3 0 .4 1 6 /0 0 0 1 -0 1 .
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B O A T A R D E

a d e ild a d a n ta s d e m e d e iro s

S is tem a s

I n t e r a t i v o s

ANATEi

e M e n u P r in c ip a l •

' . : " 1 "

B O L E T O » » Nada Consta; m e n u a ju d a

ANATEl

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S

P E L A A N A T E L

N om e :

C N P J :

A S S . E D U C . D E C O M U N IC Ç Ã O D O S M O R A D O R E S E U S U A R IO S D A A G U A D O

M U N IC IP IO D E S Ã O JO S E D O S E R ID O R N

0 5 . 6 4 0 . 7 7 0 / 0 0 0 1 - 1 2

C e r t i f i c a m o s q u e n ã o c o n s t a m , a t é e s t a d a t a , p e n d ê n c i a s e m s e u n o m e , re la t iv a s à s r e c e i t a s a d m i n i s t r a d a s

p e la A n a te l, re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e re s p o n s a b ilid a d e d o c o n tr ib u in te
a om a q u e v ie rem a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv am e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o c o n s t itu in d o ,

p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A tiv a d a U n iã o , a dm in is tra d o s p e la
P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m i t i d a à s 1 4 : 1 6 : 3 4 d o d i a 2 8 / 1 2 / 2 0 2 0 ( h o r a e d a t a d e B r a s í l i a ) .

V á l i d a a t é 2 7 / 0 1 / 2 0 2 1 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 05.640.770/0001-12
Razão Social: ASSOC EDUC COMUN MORAD USUARIOS AGUA
Endereço: RUA JOAO FERNANDES SN / LIBERDADE / SAO JOSE DO SERIDO / RN /

59378-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:26/01/2021 a 24/02/2021 
 
Certificação Número: 2021012604511202914884

Informação obtida em 01/02/2021 10:41:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Certidão ND FGTS (6449892)         SEI 01250.009357/2019-92 / pg. 1



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.009357/2019

ASSOCIACAO DE AGUAS E COMUNICACOES DE SAO JOSE DO SERIDO-RN

21 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Maria Azevedo Brito da Silva 022.210.064-88 2º Secretário 03/03/2019
03/03/2023

Maria Aparecida dos Santos 761.214.704-10 1º Tesoureiro 03/03/2019
03/03/2023

ADEILDA DANTAS DE
MEDIROS

708.192.974-53 Presidente 03/03/2019
03/03/2023

Jose Antonio da Silva 850.499.994-72 Vice-Presidente 03/03/2019
03/03/2023

Jocelene Claro de Medeiros 259.611.548-40 2º Tesoureiro 03/03/2019
03/03/2023

Josefa Maria dos Santos da
Silva

703.597.764-34 1º Secretário 03/03/2019
03/03/2023

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

9122/05/2006

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Volume de processo de renovação de outorga digitalizado: 01250.009357/2019-9
Req. Anexo5 tempestivo: 01250.013004/2019-97 SEI 3986778 fl 2-5
Estatuto Social: 01245.001563/2021-48 SEI 6395834 fl 3-10
Ata Eleição: 01250.013004/2019-97 SEI 3986778 fl 20-27
Comprov. maior. e nacional.:  01250.013004/2019-97 SEI 3986778 fl 20-28
Rel. Conselho Comunit.: 01245.001563/2021-48 SEI 6395834 fl 13-15
Declar. conformidade:   01250.013004/2019-97 SEI 3986778 fl 2-5
CNPJ: 01250.009357/2019-92 SEI 6020066 fl 1
CND Anatel: 01245.001563/2021-48 SEI 6395834 fl 16
CND FGTS: 01250.009357/2019-92 SEI 6449892 fl 1
CND RFB: 01250.009357/2019-92 SEI 6020066 fl 1
CND TST: 01250.009357/2019-92 SEI 6020159 fl 1
Consulta TSE: todos sem vínculo em 26/10/2020
Consulta TRF5-RN: todos nada consta criminal e eleitoral em 26/10/2020
Aírton José Ruschel
URSC-01/02/2021

AIRTON JOSE RUSCHEL
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Correspondência Eletrônica - 6450682

Data de Envio: 
  01/02/2021 12:50:59

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br
    airton.ruschel@mctic.gov.br
    wagner.oliveira@mctic.gov.br
    rubens.reis@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informações sobre PAI de entidade comunitária que pleiteia renovação de outorga proc
01250.009357/2019-92

Mensagem: 
  
O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.009357/2019-92

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação de Águas e Comunicações de São José do Seridó-RN
, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Seridó /
RN , devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Aírton José Ruschel
URSC-COROC-SERAD-MCOM
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02/02/2021 Zimbra
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De : cgfm@mctic.gov.br

Assunto : Re: Informações sobre PAI de entidade comunitária
que pleiteia renovação de outorga proc
01250.009357/2019-92

Para : COROC <coroc@mctic.gov.br>

Cc : Rubens Goncalves dos Reis Junior
<rubens.reis@mctic.gov.br>

Zimbra coroc@mctic.gov.br

Re: Informações sobre PAI de entidade comunitária que pleiteia renovação de
outorga proc 01250.009357/2019-92

Seg, 01 de fev de 2021 19:16

Prezado(a),

Informo que em relação à entidade ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA DE COMUNICAÇÃO DOS
MORADORES E USUÁRIOS DA ÁGUA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SIRIDÓ/RN,
executante do serviço de radiodifusão comunitária, no canal 200, na
localidade de São José do Seridó/RN, consta o Processo de Apuração de
Infração n. 53000.073225/2013, já concluído, em que houve, de acordo com a
Portaria n. 3950/2016, de 25 de novembro de 2016, a aplicação da sanção de
multa,  no valor de R$ 456,93 (quatrocentos e cinquenta e seis reais e
noventa e três centavos), em razão da prática da infração capitulada no
inciso XXIX do art. 40 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998.

Assinalo ainda que em consulta ao sistema SRD da ANATEL não há registro de
outorga em nome da indagada Associação de Águas e Comunicações de São José do
Seridó-RN.

At.te,

Wagner

 

----- Mensagem original -----
De: "COROC" <coroc@mctic.gov.br>
Para: cgfm@mctic.gov.br, "airton ruschel" <airton.ruschel@mctic.gov.br>,
"Wagner Anibal de Oliveira" <wagner.oliveira@mctic.gov.br>, "Rubens Goncalves
dos Reis Junior" <rubens.reis@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 12:51:00
Assunto: Informações sobre PAI de entidade comunitária que pleiteia renovação
de outorga proc 01250.009357/2019-92

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.
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02/02/2021 Zimbra
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Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga.

Processo nº: 01250.009357/2019-92

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da  Associação de
Águas e Comunicações de São José do Seridó-RN   , autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de   São José do Seridó /
RN  , devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Aírton José Ruschel
URSC-COROC-SERAD-MCOM
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: ASS. EDUC. DE COMUNICÇÃO DOS MORADORES E USUARIOS DA AGUA DO
MUNICIPIO DE SÃO JOSE DO SERIDO RN

CNPJ: 05.640.770/0001-12

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:16:09 do dia 15/03/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 14/04/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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15/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 05.640.770/0001-12
Razão Social: ASSOC EDUC COMUN MORAD USUARIOS AGUA
Endereço: RUA JOAO FERNANDES SN / LIBERDADE / SAO JOSE DO SERIDO / RN /

59378-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:05/03/2021 a 03/04/2021 
 
Certificação Número: 2021030502342842333256

Informação obtida em 15/03/2021 09:23:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.009357/2019

ASSOCIACAO DE AGUAS E COMUNICACOES DE SAO JOSE DO SERIDO-RN

21 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Maria Azevedo Brito da Silva 022.210.064-88 2º Secretário 03/03/2019
03/03/2023

Maria Aparecida dos Santos 761.214.704-10 1º Tesoureiro 03/03/2019
03/03/2023

ADEILDA DANTAS DE
MEDIROS

708.192.974-53 Presidente 03/03/2019
03/03/2023

Jose Antonio da Silva 850.499.994-72 Vice-Presidente 03/03/2019
03/03/2023

Jocelene Claro de Medeiros 259.611.548-40 2º Tesoureiro 03/03/2019
03/03/2023

Josefa Maria dos Santos da
Silva

703.597.764-34 1º Secretário 03/03/2019
03/03/2023

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

9122/05/2006

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Volume de processo de renovação de outorga digitalizado: 01250.009357/2019-9
Req. Anexo5 tempestivo: 01250.013004/2019-97 SEI 3986778 fl 2-5
Estatuto Social: 01245.001563/2021-48 SEI 6395834 fl 3-10
Ata Eleição: 01250.013004/2019-97 SEI 3986778 fl 20-27
Comprov. maior. e nacional.:  01250.013004/2019-97 SEI 3986778 fl 28-34
Rel. Conselho Comunit.: 01245.001563/2021-48 SEI 6395834 fl 13-15
Declar. conformidade:   01250.013004/2019-97 SEI 3986778 fl 2-5
CNPJ: 01250.009357/2019-92 SEI 6020066 fl 1
CND Anatel: 01250.009357/2019-92 SEI 6793561 fl 1
CND FGTS: 01250.009357/2019-92 SEI 6793585 fl 1
CND RFB: 01250.009357/2019-92 SEI 6020066 fl 1
CND TST: 01250.009357/2019-92 SEI 6020159 fl 1
Consulta TSE: todos sem vínculo em 26/10/2020
Consulta TRF5-RN: todos nada consta criminal e eleitoral em 26/10/2020
Aírton José Ruschel
URSC-15/03/2021

AIRTON JOSE RUSCHEL
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3020/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.009357/2019-92.

INTERESSADA: Associação de Águas e Comunicações de São José do
Seridó.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO. COMUNITÁRIA. REVISÃO FINAL. DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Associação de
Águas e Comunicações de São José do Seridó, relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária,
no Município de São José do Seridó/RN, referente ao período de 20/4/2019 a
20/4/2029.

 

2. A outorga da autorização para a execução do referido serviço se
materializou por intermédio da Portaria n.º 508, publicada no Diário Oficial da
União – DOU em 17/9/2007, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do
Decreto Legislativo n.º 83, publicado no DOU em 20/4/2009. Com efeito,
depreende-se que a autorização em questão encontra-se vencida desde
20/4/2019, considerando que o prazo concedido para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária é de 10 (dez) anos.

 

3.               Após o encaminhamento do Ofício n.º 6092/2019/SEI-MCTIC, a
Radiodifusora apresentou pedido de renovação da outorga em 14/3/2019,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, bem como de seu art. 6°-B, inserido pela
Lei n.º 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU em 29/2/2017, que
estabeleceu que “a autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não
apresentar o pedido de renovação de outorga no prazo previsto no caput do art.
6º-A será notificada pelo Poder Concedente, a partir do penúltimo mês da vigência
da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe concedido o prazo de
trinta dias para resposta”. (SEI 3986778) 

 

 

ANÁLISE

4.                   A instrução dos autos foi promovida com base nas disposições da Lei
n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 130 da Portaria n.º 4.334/2015/SEI-
MC, de 17 de setembro de 2015, alterada pela Portaria n.º 1.909/2018, de 6 de
abril de 2018, que dispôs sobre os documentos necessários para instrução dos
processos de renovação de outorga.
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5.                 No que tange à radiodifusão comunitária, assim dispôs a Portaria n.º
4334/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, em seu art. 130:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que
desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos
os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
da respectiva licença de funcionamento.

 

6.                    Neste sentido, é de se verificar que os requisitos exigidos pela
legislação encontram-se devidamente cumpridos, a saber:

 

7.                Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre
informar que a pessoa jurídica Interessada apresentou todas elas, conforme pode-
se inferir do “Check-list” juntado aos autos. Ademais, superada a demonstração de
preenchimento de todos os requisitos, é importante informar que o quadro diretivo
da entidade encontra-se regular, não tendo sido encontrados também indícios de
vínculos vedados pelo art. 11 da Lei n.º 9.612/1998. O mandato da atual Diretoria
expira em 3/3/2023. (SEI 6793749) 

 

                        NOME   CARGO

 Adeilda Dantas de Medeiros  Presidente

 José Antônio da Silva  Vice-presidente

 Josefa Maria dos Santos da
Silva

 1º Secretário

 Maria Azevedo de Brito  2º Secretário

 Maria Aparecida dos Santos  1º Tesoureiro

 Jocelene Claro de Medeiros  2º Tesoureiro

 

8.                     As certidões acostadas aos autos comprovam a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (SEI
6020066), as receitas administradas pela ANATEL (SEI 6793561), o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI 6793585), os tributos federais e a dívida
ativa da União (SEI 6020159) e a Justiça do Trabalho (SEI 6020159), o que leva a
inferir o preenchimento de tais requisitos. 

 

9.                 Tal documentação foi conhecida para fins de instrução processual,
considerando a data de protocolo e sua relevância à época, com o intuito de evitar
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reiteradas solicitações de documentos atualizados, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em
decorrência de atraso do Poder Concedente na análise do feito.

 

10.               Sobre o assunto, informa-se que alguns procedimentos têm sido
adotados no âmbito desta Secretaria de Radiodifusão, com vistas a aperfeiçoar a
tramitação das renovações de outorga e evitar a sobrecarga de
processos. Quando se fizer necessária, a atualização da documentação será
providenciada antes da submissão dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para fins de assinatura.

 

11.                   O relatório de apurações de infrações, referente ao período de
vigência da outorga, foi solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e
Monitoramento (CGFM), de onde se verificou que não foi aplicada, de forma
definitiva, pena de revogação da autorização pelo Ministério das Comunicações.
Assim, por presunção, inexistindo tais penalidades, não há óbice ao preenchimento
deste requisito. (SEI 6455513) 

 

12.              Assim, preenchidos todos os requisitos, entende-se possível a remessa
dos autos ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a
decisão sobre o pedido, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Jurídica, nos termos do Parecer Referencial n.º 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU. (SEI 6450406)

 

13.                É de se lembrar que tal decisão, conforme estabelece o artigo 223 da
Constituição Federal, deve ser ratificada pelo Congresso Nacional.

 

 

CONCLUSÃO

14.              Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação de outorga e remessa dos autos ao Ministro de Estado das
Comunicações, acompanhados das minutas de Portaria e Exposição de Motivos,
para apreciação e envio dos autos à Presidência da República para deliberação, e,
em seguida, submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento aos
ditames da Constituição da República.

 

15.              Por fim, uma vez que a Radiodifusora apresentara o pedido de
renovação intempestivamente, com base no art. 6º-B, §§ 3º e 4º da Lei n.º 9.612,
de 1998, incluído pela Lei n.º 13.424, de 2017, encaminhou-se o assunto à
Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento, por meio do processo nº
53115.006996/2021-79 , para providências cabíveis.

 

À Consideração Superior.

 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
01250.009357/2019-92, invocando as razões presentes na Nota Técnica n.º
3020/2021, com aplicação do Parecer Referencial n.º 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado
da Portaria n.º  ___________________, publicada em _____________, que renova a
outorga da Associação de Águas e Comunicações de São José do Seridó (C.N.P.J.
n.º 05.640.770/0001-12), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de São José do Seridó, estado do Rio Grande do Norte.

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para cientificação daquela Casa Legislativa, já que a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional.

 

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA N.º                      DE              DE                             DE 2021.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei n.º 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos n.º 53000.014539/2004
e n.º 01250.009357/2019-92, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de abril de
2019, a autorização outorgada à Associação de Águas e Comunicações de São
José do Seridó, inscrita no CNPJ n.º 05.640.770/0001-12, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José
do Seridó, estado do Rio Grande do Norte.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n.º 9.612, de 1998,
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leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista, em 06/05/2021, às 10:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 06/05/2021, às 10:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 06/05/2021, às 17:00 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
07/05/2021, às 18:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6793775 e o código CRC A434096B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.009357/2019-92 SEI nº 6793775
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 2654, DE 19 DE MAIO DE 2021

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei n.º 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos n.º 53000.014539/2004
e n.º 01250.009357/2019-92, resolve:     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de abril de
2019, a autorização outorgada à Associação de Águas e Comunicações de São
José do Seridó, inscrita no CNPJ n.º 05.640.770/0001-12, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José
do Seridó, estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n.º 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 31/05/2021, às 18:22
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7368605 e o código CRC 4BDBF544.

Referência: Processo nº 01250.009357/2019-92 SEI nº 7368605
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EM nº        /MCTIC/2021
 

 

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
01250.009357/2019-92, invocando as razões presentes na Nota Técnica n.º
3020/2021, com aplicação do Parecer Referencial n.º 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado
da Portaria n.º 2654 de 19 de maio de 2021, publicada em _____________, que
renova a outorga da Associação de Águas e Comunicações de São José do Seridó
(C.N.P.J. n.º 05.640.770/0001-12), executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de São José do Seridó, estado do Rio Grande do Norte.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para cientificação daquela Casa Legislativa, já que a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 31/05/2021, às 18:22
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7368627 e o código CRC 0F5C91AF.

Referência: Processo nº 01250.009357/2019-92 SEI nº 7368627
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 4329/2021/MCOM

Brasília, 19 de maio de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 2654/2021/SEI-MCOM (7368605) e
Exposição de Motivos (7368627)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 3020/2021/MCOM-SEI
(6793775), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 2654/2021/SEI-MCOM
(7368605) e Exposição de Motivos (7368627), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Secretário de Radiodifusão substituto, em 20/05/2021, às 18:01
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7369542 e o código CRC 18C1C101.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 4329/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.009357/2019-92 - Nº SEI: 7369542
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 02/06/2021 16:44:00
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 6441397
   Data prevista de publicação: 08/06/2021
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

13560445 ATO PORTARIA MCOM NA 2547.rtf 65cc7134feedc74f
1a3675742657250e 8,00 R$ 264,32

13560446 ATO PORTARIA MCOM NA 2553.rtf d3aa6601dce3d1e4
c1e95fee5c223562 9,00 R$ 297,36

13560447 ATO PORTARIA MCOM NA 2554.rtf 3c92d2293f3261a7
434b00accff7efa8 9,00 R$ 297,36

13560448 ATO PORTARIA MCOM NA 2654.rtf 23f7a5ae16da20b6
b46f506efaa614df 6,00 R$ 198,24

13560449 ATO PORTARIA MCOM NA 2598.rtf 448ee8f5f4ccc783
3fa64681d17eaf30 8,00 R$ 264,32

13560450 ATO PORTARIA MCOM NA 2681.rtf eb3600146e65f8a7
c7f519d7779cf22b 8,00 R$ 264,32

13560451 ATO PORTARIA MCOM NA 2655.rtf 424e743750f920c9
f581372ca9503989 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 54,00 R$ 1.784,16
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 08/06/2021 | Edição: 105 | Seção: 1 | Página: 7
Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 2.654, DE 19 DE MAIO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos n.º 53000.014539/2004 e n.º 01250.009357/2019-92, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de abril de 2019, a autorização outorgada
à Associação de Águas e Comunicações de São José do Seridó, inscrita no CNPJ n.º 05.640.770/0001-12,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
José do Seridó, estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n.º 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 5024/2021/MCOM

Brasília, 08 de junho de 2021

 

Ao (a)Senhor (a)
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação (7368627)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 2654/2021/SEI-MCOM
(7583415), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Renovação
(7368627), para conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 08/06/2021, às 16:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7585986 e o código CRC 7690E250.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 5024/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.009357/2019-92 - Nº SEI: 7585986
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EM nº 00130/2021 MCOM 
  

Brasília, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 01250.009357/2019-92, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica n.º 3020/2021, com aplicação do Parecer Referencial 
n.º 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, 
acompanhado da Portaria n.º 2654 de 19 de maio de 2021, publicada em de 19 de maio de 2021, que 
renova a outorga da Associação de Águas e Comunicações de São José do Seridó (C.N.P.J. n.º 
05.640.770/0001-12), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de São José 
do Seridó, estado do Rio Grande do Norte. 

 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação daquela Casa 
Legislativa, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir 
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 

Exposição de Motivos 00130/ 2021 (8091676)         SEI 01250.009357/2019-92 / pg. 29



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19141/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.009357/2019-92.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 08/09/2021,
às 18:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8091687 e o código CRC DC9A4466.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19141/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.009357/2019-92 - Nº SEI: 8091687
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